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Glória ao Pai, que habita nos corações despertados, onde o Salvador o Cristo, é a sabedoria que ilumina e desperta a centelha dos que são seus.


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO



[bookmark: _Hlk195261387][bookmark: _Hlk192665816]CÓDIGO PRÉ PUBLICAÇÃO E-SFINGE: 
ENCONTRA-SE NO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL.



TIPO DE CONTRATAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS


OBJETO

“Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender o CEM-Centro de Especialidades Médicas e as Unidades Básicas de Saúde de Selvíria-MS”


VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS

[bookmark: _Hlk226902257]R$ 1.603.957,72 (um milhão seiscentos e três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos).



CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR ITEM


MODO DE DISPUTA:

Aberto


EXCLUSIVO/PRIORIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:

(Itens 70, 71, 91 e 95, ampla concorrência), possuem (cota reservada 25%, Exclusivos ME/EPPS, itens 163, 164, 165 e 166), e demais itens são exclusivos ME/EPP. Sem prioridade de contratação nos lances.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);


EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026

	O MUNICÍPIO SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997 nesta cidade de Selvíria/MS, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, JAIME SOARES FERREIRA.

	Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO

	[bookmark: Data_da_Abertura_do_Processo_Administrat]Data/Horário Da Sessão: 29/04/2026 às 09h00 (horário de Brasília)

	ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BNC.ORG.BR

	[bookmark: Retirada_do_Edital:_Divisão_de_Compras_d]Retirada do Edital: NA PLATAFORMA BNC, Sitio: http//www.selviria.ms.gov.br - licitações e Contratos – Editais na íntegra. ou na sala do Departamento de Licitações e contratos, com pendrive.



TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO “POR ITEM”, sistema de REGISTRO DE PREÇOS, Decreto Executivo nº 007 de 18 de janeiro de 2024, Orientação Normativa n.º 001 de 12 de junho de 2025, de acordo com o que determina a Lei Federal 14.133/21, e suas alterações. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema BNC (Bolsa Nacional de Compras). A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Nacional de Compras, conduzidos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página da internet da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br), Atendimento ao Fornecedor: telefone (42) 3026-4555, Whatsapp: (42) 3026-4550, Setor financeiro (41) 3097-4250, email: contato@bnc.org.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 23H59 DO DIA ANTERIOR A SESSÃO.
INICIO DA SESSÃO, ABERTURA E DEMAIS FASES: 09h00m(Brasília).
IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS: 72H00 antes início das fases.
PRAZO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: mínimo de 02h00(horas)
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br

1. DO OBJETO

1.1 “Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender o CEM-Centro de Especialidades Médicas e as Unidades Básicas de Saúde de Selvíria-MS”. 

2. DO PREÇO ESTIMADO DA LICITAÇÃO

2.1. O Município de Selvíria/MS, reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado por item no edital, mas o mesmo estará disponível na plataforma do BNC e arquivo orçamento estimado. Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão 3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal de Contas da União.

2.2. Valor estimado total do Registro de Preços é de R$ 1.603.957,72 (um milhão seiscentos e três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos).    

2.3 BASE LEGAL E TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO

2.3.1 O presente procedimento licitatório encontra-se integralmente vinculado ao Estudo Técnico Preliminar e ao Termo de Referência, que acompanham este processo e Edital como partes indissociáveis, sendo vedada a apresentação de propostas que não observem integralmente as premissas técnicas, operacionais e de fiscalização nele previstas.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que estejam legalmente constituídas, enquadradas no ramo de atividade econômica pertinente (CNAE), comprovadamente correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital e anexos, e que estejam devidamente credenciadas no sitio eletrônico www.bnc.org.br

3.1 As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

3.1.2 Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, assegurada preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, de acordo com o previsto no Termo de Referência - Anexo I. 

3.1.3 Para a cota reservada (se houver), para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, a proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal. 

3.1.4 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

3.1.5 Caso a mesma empresa sagre-se vencedora das duas cotas (a cota reservada e a cota principal), a contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo maior desconto.

3.2 As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

3.2.1 Será assegurada, ainda, às microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, preferência de contratação, observada a seguinte regra:

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação ATÉ R$ 80.000,00 (inc. I, art. 48, Lc123/2006)

b) Conforme § 2 do art. 4º e no art. 63, IV e § 1º da Lei 14.133/21 – § 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. E Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. § 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.2.1 Os itens 70, 71, 91 e 95 (cota 75% ampla concorrência), caso a empresa que vencer os itens de cota 75%, vencer também o mesmo item de 25%, os preços desses seguirão o menor valor.   

a) Os itens 163, 164, 165 e 166 (cota reservada 25%), da proposta, possui participação EXCLUSIVA para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007;
3.2.2 demais item são exclusivos para as empresas ME/EPP. 

3.3 Não poderão participar deste pregão eletrônico:

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, não será vedada a participação de empresas em recuperação judicial, desde que comprovada a viabilidade econômica e a capacidade de execução do contrato;

3.3.2. As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do certame, desde que apresentem documentação que comprove a regularidade do processo e a viabilidade econômico-financeira para o cumprimento das obrigações contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência dos Tribunais de Contas.

3.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

3.3.4. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Selvíria;

3.3.5. Que tenha a participação de servidor da Prefeitura do Município de Selvíria, seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.3.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.3.7.1 Empresas do mesmo grupo econômico poderão participar, sendo vedada a atuação coordenada que comprometa a competitividade do certame.

3.3.8. Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

3.3.9. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras;

3.3.10. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado;

3.3.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei 14.133/21.

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao site www.bnccompras.com, seguindo a orientações do sistema para o mesmo.

3.4.1 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitantes participantes, escolhendo dentro dos planos oferecidos pelo BNC COMPRAS, a melhor forma de pagamento, provedora do sistema eletrônico. 

3.5 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.5.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, (www.diariooficialms.com.br/assomasul), podendo ser prorrogada, até o limite de 02 anos.

3.5.2 O Município não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 83 da Lei 14.133/21 e art. 21 do Decreto 007/2024, seja assegurada à empresa detentora da ata a preferência em igualdade de condições.

3.5.3 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços conforme Art. 18, decreto nº 007-2024:
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso IV do caput do art. 15; “Art. 15.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021”; 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
§ 2º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso.
§ 3º  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29.
§ 4º  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no diário oficial do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.5.4 Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021., - Art. 19 do Decreto nº 007/2024
§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.
§ 2º  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

[bookmark: art20]3.5.5 É facultado o Orgão Gerenciador, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Art. 20, Decreto nº. 007/2024. 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: art21]
3.5.6  Conforme a prorrogação da ata de registro de preços depois de 12 meses, os saldos quantitativos totais dos itens poderão ser renovados conforme, Orientação Normativa n.º 001 de 12 de junho de 2025, os acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, art. 23 do Decreto nº. 007/2024, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão, deverão cadastrar-se previamente junto ao Portal BNC COMPRAS (endereço eletrônico: www.bnc.org.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.1. Os interessados deverão nomear através do Termo de Adesão, operador devidamente habilitado pela Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3. O acesso do operador ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preços elances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição desenha privada, pessoal e intransferível do representante, observadas as questões de datas e horários limite estabelecidos.

4.4. O uso e acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao órgão promotor do pregão eletrônico, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP”, com a Certidão Simplificada de Regularidade da Junta Comercial da sede da licitante ou Registro Comercial à sua empresa ou denominação, e deverá apresentar a declaração, sob as penas da lei, do empresário ou de todos os sócios de que o empresário ou a sociedade se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (Anexo V), ), para obter os benefícios da Lei Complementar 123, e também a declaração de contratos com a administração pública (Anexo X), ART. 4, §2º DA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021, assinadas pelo seu proprietário, sócios, ou procuradores, para obter os benefícios e ou prioridade.

4.5.1. A empresa enquadrada como MEI, deverá apresentar o CCMEI (Certificado da Condição de Microempreendedor Individual), expedida com data não superior a 60 dias, juntamente com a declaração de enquadramento, conforme anexo V.

4.5.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo, bem como caracteriza crime nos termos do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no edital.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa Nacional de Compras, pelo telefone: (42) 3026-4555, whatsapp (42) 3026-4550, ou e-mail contato@bnc.org.br.

5. DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A Sessão Pública do pregão eletrônico será conduzida pelo Pregoeiro, via BNC COMPRAS, a partir da data e horário previstos neste edital.

5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.4. A sessão pública do pregão poderá ser suspensa administrativamente, mediante comunicado do pregoeiro, no qual informará a data e horário previstos para reabertura da sessão.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.8. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas (cartório), exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio.

6.9. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 6.9, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta de preços, exclusivamente por meio do referido Sistema Eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1. O licitante deverá apresentar a proposta de preços conforme descritivo dos itens, indicando a marca de serviço, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e totais, sob pena de desclassificação de sua proposta.

7.1.1.1. É obrigatório à indicação da marca do serviço no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação.
7.1.1.2. É vedada a troca de marca/fabricante do serviço indicado no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação.

7.1.2. Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua proposta, sob pena de desclassificação do certame pelo pregoeiro.

7.1.3. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os respectivos itens ser fornecidos a Prefeitura de Selvíria, sem ônus adicionais.

7.1.4. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços de mercado, ainda que este edital não tenha estabelecido limites mínimos.

7.1.5. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

7.1.6. Caso a descrição de algum item solicitado pelo Município cite ou remeta a uma “marca”, esta deve ser considerada apenas para facilitação da descrição do item, sendo aceita a cotação de itens de “marcas” equivalentes, similares ou de melhor qualidade. (TCU – Acórdão 2300/2007).

7.1.7. Os preços apresentados deverão ser expressos em Real (R$), com no máximo até 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

7.1.8. O prazo de prestação dos serviços dos itens é conforme proposta do edital, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento-AF.

7.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

8. DA CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.4. Classificadas as propostas, será aberta a etapa competitiva, ocasião em que os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item acoplado nos lotes.

8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.6. Havendo mais de um lance de mesmo valor, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% ( zero virgula cinco) por cento.

8.9.1. Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme art. 56 da Lei 14.133/2021;

8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.17.1. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19. Será assegurada, às microempresas, empresas de pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, preferência de contratação, observada a seguinte regra:

8.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.22.1. no país;
8.22.2. por empresas brasileiras;
8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de três (03) horas, envie a proposta final adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.26. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços inexequíveis ou excessivos), poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema ainda em etapa de disputa, através de justificativa aceita pelo Pregoeiro, e mensagens registradas em Chat.

8.27. Serão consideradas inexequíveis propostas com valores incompatíveis com os custos mínimos da atividade médica, podendo o pregoeiro solicitar planilha de composição de custos.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto da IN 073/2022.

9.2. A licitante melhor classificada na etapa de disputa de lances, deverá, após solicitação do pregoeiro pelo Sistema Eletrônico, respeitado o prazo previsto no item 8.24.2., encaminhar a proposta de preços final readequada (Anexo IV), em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço completo, número de telefone e e-mail, número de agência de conta bancária e dados pertinentes ao responsável pela assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.

9.2.1. Para o disposto no item acima, a licitante deverá, através de sistema eletrônico, arquivar a referida proposta em documentos complementares, que permitirá inserção de arquivos mesmo após fase de disputa.

9.3. Na proposta (Anexo IV) a empresa vencedora deverá apresentar a readequação do novo valor proposto, devendo conter:

a) Os valores dos impostos incorporados e somados ao valor final;
b) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional Real (R$), com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;
c) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;
d) Especificação completa do objeto oferecido com informações que possibilite a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I, deste Edital;
e) Prazo de entrega;
f) Data e assinatura do representante legal da proponente.

9.4. Na divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário. 
9.4.1. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerá este último.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, incompletas ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou estar com a descrição em desacordo com a forma solicitada, do edital.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, caso em que poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8. Encerrada a análise quanto aos critérios de aceitabilidade da proposta, o pregoeiro passará a verificação da habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.9 o Pregoeiro poderá usar o resultado final do sistema como modelo de proposta das empresas vencedoras, se assim preferir.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Para fins de habilitação dos licitantes, será exigida a documentação no intervalo de até 2 (duas) horas para o envio de toda documentação exigida abaixo e declarações:

10.1.1 O Pregoeiro convocara os vencedores das melhores ofertas, através do chat e liberação no sistema, para envio dos documentos exigidos conforme prazo já estipulado, podendo este prazo ser prorrogado se comprovados fatos que possam interromper o envio dos documentos ou a serem diligenciados pelo pregoeiro.

10.2 À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.2.1 Cédula de Identidade ou documento oficial com foto de todos os sócios, administradores e procurador;

10.2.1.1. No caso de sociedade por ações, os documentos de identidade relativo aos presidentes, diretores ou outros responsáveis;

10.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social e última alteração ou via consolidada);

10.2.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior;

10.2.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

10.2.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

10.3 à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

	10.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB n.º 3 de 22 de novembro de 2005, apresentando a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou Certidões Individuais até a expiração de seu prazo de validade;

10.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.° 8036 de 11 de maio de 1990;

10.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

10.3.4.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

10.3.6. Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas, apresentando a Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo (CNDT), emitida pelos portais da Justiça do Trabalho, na forma da Lei Federal 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n.º 1470/2011; http://www.tst.jus.br/certidao.

10.4 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

10.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias.

10.4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.4.2.1 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante da licitação, expedida pela ANVISA, em cumprimento ao disposto nos arts. 1º, 2º e 50 da Lei Federal n.º 6.360/1976, no art. 2º, do Decreto n. 8.077/2013; artigos 7º, VII e 23, §10º, da Lei n. 9.782/1999; no art. 3º, da RDC n. 16/2014; art. 5º, II, da Portaria do Ministério da Saúde n. 2.814/1998; art. 99, da Lei nº 13.043/2014.

10.4.2.2 Autorização de Funcionamento de Empresa Especial (AE), de titularidade da empresa participante da licitação, expedida pela ANVISA, no caso de cotação de medicamentos sujeitos a controle especial, na forma dos arts. 1º, 2º e 50 da Lei Federal n. 6.360/1976; o art. 2º, do Decreto n. 8.077/2013; art. 4º, da RDC n. 16/2014; e o art. 2º, § 7º da Portaria SVS n. 344, de 12 de maio de 1998.

10.4.2.3 Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe os arts. 1º e 2º, ambos da Lei n. º 6.360/1976, arts. 2º e 4º, do Decreto Federal n. 8.077/2013, e o art. 5º, I, da Portaria do Ministério da Saúde nº. 2.814/1998.

a) O licitante poderá apresentar o alvará/licença vencido acompanhado do respectivo protocolo de renovação emitido pelo órgão competente dentro do prazo de validade."

a.1) Caso a empresa apresente o protocolo de renovação valido, para habilitação, a mesma ainda deve no ante a Assinatura do Contrato apresentar a licença definitiva sanitária válida.

b) Caso a ME/EPP apresente o alvará/licença vencido, sem o protocolo, ser-lhe-á concedido prazo para regularização ou apresentação do protocolo de renovação, nos termos da LC 123/2006 e da Lei 14.133/2021, sob pena de inabilitação.

10.4.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito ao fornecimento de bens com características compatíveis com o objeto da contratação, observadas as parcelas de maior relevância ou valor significativo, assim consideradas aquelas que, individualmente, correspondam a valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

a.1) Itens exigidos os atestados ou certidões: 

Item 67 — Ventilador pulmonar; 
Item 70 — Pás/eletrodos descartáveis para DEA adulto; 
Item 71 — Pás/eletrodos descartáveis para DEA infantil;
Item 91 — Carboximaltose férrica; 
Item 95 — Ceftriaxona 1000 mg. 

b.) O fornecedor deverá comprovar o fornecimento anterior de quantitativo mínimo correspondente até 10% (dez por cento) do quantitativo estimado de cada um dos itens indicados no subitem a.1), admitida a comprovação por um ou mais atestados.

b.1) Serão admitidos, para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a fornecimentos executados de forma concomitante.

b.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

10.4.2.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato, nota fiscal, empenho, ordem de fornecimento ou outros documentos que deem suporte à contratação, bem como endereço atual da contratante e local de execução do objeto, se for o caso.

10.5. DECLARAÇÕES:

10.5.1. Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz (anexo VI). Sugerimos em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou.

10.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. Identificar quem assinou. (Anexo II).

10.5.3 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que possui o Pleno Atendimento Aos Requisitos De Habilitação, sob as penas das da Lei 14.133/21 e suas alterações, e aceitar e conhecer todas as condições constantes do Processo Adm. e Pregão, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação do mesmo. (Anexo III)

10.5.4. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. (Anexo VII).

10.5.5 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, declarando que possui ou não contratos com as administrações públicas, conforme DECLARAÇÃO CONTIDA NO ART. 4, §2º DA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021, para cumprimento do art 4. (Anexo X).

10.5.6 Declaração da empresa licitante em cumprimento da vedação contida no art. 48, parágrafo único, da lei de licitações 14.133/2021, da não contratação de conjugue da administração na gestão interna do contratado.  (anexo XI).

10.6 Disposições Gerais da Habilitação:

10.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.
10.6.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do CP) ou ideológica (Art. 299 do CP), e ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação e, se for caso, rescisão contratual.

10.6.3. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma restrição documental Fiscal e Trabalhista, deverão apresentar todos os documentos exigidos no edital, conforme art. 43 da Lei n.° 123/06, alterada pela LC 155/2016.

10.6.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (§1°, art. 43 Lei n. 123/06, alterada pela LC 155/2016).

10.6.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão.

10.6.5. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome na matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

10.6.8. Havendo necessidade de análise minuciosa dos documentos exigidos, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.6.9. Cumpridas às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, no prazo de até 30 minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

11.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a em campo próprio do sistema.

11.3. Será concedido ao licitante que tiver a sua manifestação de intenção aceita, o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.4. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, no mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio da plataforma eletrônica, dentro dos prazos estabelecidos nos itens 11.3 e 11.4.

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

11.8. Nas hipóteses de provimento de recurso, a sessão pública poderá ser reaberta, situação em que serão repetidos os atos porventura anulados e os que dele dependam.

11.8.1. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a reabertura da sessão.

11.9. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação ou revogação do procedimento, o que será devidamente decidido pela autoridade competente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Não havendo recurso, o pregoeiro encaminhara para a autoridade competente para adjudicar o objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es) e homologação.

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

12.3 As publicidades do Resultado, Adjudicação e Homologação, se darão no diário Oficial do município, www.diariooficialms.com.br/assomasul.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Publicada a homologação, o representante legal do licitante registrado poderá ser convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, de acordo com a Lei 14.133/2021, desde que, seja assinado dentro do prazo de validade da ata.

13.2. O licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente.

13.3. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, será cancelada a ata e convocados os fornecedores registrados remanescentes, observada a ordem de classificação.

13.4. Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no pregão, deverão ser mantidas as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.

13.5. Feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, o licitante deverá assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações legais.

13.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei Federal 14.133/21.

13.7. O representante legal do licitante que tiver registrado em ata a proposta vencedora deverá assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação/convocação.

13.8. REEQUILÍBRIO CONTRATUAL

13.8.1 O contrato poderá ser revisto para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que tornem excessivamente onerosa a execução contratual, conforme disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

14. DO LOCAL 

14.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) prestar os serviços/entrega conforme local designado distrito no termo de referência, ou Contrato ou pela (AF) Autorização de fornecimento / (OS) Ordem de serviço, feito pela Secretaria demandante. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos laudos, e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe na Lei n.° 14.133/21 e alterações.

15.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

15.3. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

15.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS

16.1 As despesas decorrentes com a eventual execução da presente licitação correrão por conta da informação das dotações orçamentárias 2026 e seguintes:

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0005.2063.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÃO PRIMARIA
Fichas 558, 559, 560, 561 e 562

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0005.1032.0000 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DA SAUDE - ATENÇÃO PRIMARIA
Fichas 542, 543, 544 e 545

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0005.2065.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÃO ESPECIALIZADA
Fichas 597, 598 e 599

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0005.1031.0000 – MANUTENÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DA SAUDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Fichas 583 e 584

17. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

17.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Selvíria pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer dos atos previstos na Lei 14.133/21, e suas alterações, pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor: 

a) Advertência

b) Multa:

I) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento).
II) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou do Registro de Preços, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, exceto prazo de entrega.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

17.2. As multas de que tratam as alíneas anteriores somente poderão ser relevadas quando os fatos geradores das penalidades decorram de caso fortuito ou força maior, que independa da vontade do licitante e, quando aceitos, justifiquem o atraso.

17.3. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato e/ou Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente edital e no contrato e/ou Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

17.4. As sanções serão aplicadas (cumulativamente ou não) de acordo com o caso concreto e coma gravidade dos atos apurados oportunamente quando da sua ocorrência. Das penalidades aplicadas o participante/licitante tem direito de defesa garantido constitucionalmente.

17.5. Aquele que ofertar o lance final e na fase de apresentação de documentos recusar-se a manter a proposta, será aplicada multa no valor de 0,5% do valor da proposta que ofertou.

17.6. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

18. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO

18.1. Qualquer pessoa poderá impugnar ou pedir esclarecimentos nos termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

18.2. A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente na plataforma do sistema conforme prazos cadastrados na plataforma. Art. 164, Lei 14.133/21.

18.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações:

18.3.1. Número do pregão eletrônico impugnado;

18.3.2. Nome da Empresa impugnante;

18.3.3. Razões da impugnação;

18.3.4. Nome do signatário da impugnação;

18.3.5. Dados da empresa impugnante.

18.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

18.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

18.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição.

18.7. Os pedidos de esclarecimentos em relação às eventuais dúvidas presentes no edital serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico.

18.8 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.

18.9. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 19.2 e 19.3 deste edital.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição.

19.2. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

19.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.4. Fica assegurado ao Município o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames da Lei Federal n.º 14.133/21, e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na Sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente.

19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.

19.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação;

19.9. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

19.11. O resultado deste certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município http://diariooficialms.com.br/assomasul.

19.11.1. O presente edital foi elaborado com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e governança das contratações públicas.

19.12. Integram o presente Edital:

ANEXO I – Termo de Referência. 
ANEXO II - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar/contratar com a Adm Pública;
ANEXO III - Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.
ANEXO IV– Modelo de Proposta Comercial – Licitante Vencedor
ANEXO V - Enquadramento como Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.
ANEXO VI - Declaração Proibição prevista no art. 7° da CF.
ANEXO VII - Modelo de Aceite do teor do Edital.
ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IX – Minuta do Termo de Contrato
ANEXO X - Declaração De Contratos Com Administração Pública
ANEXO XI - Declaração da vedação contida no art. 48, parágrafo único, Lei 14.133/2021.  
ANEXO XII – Modelo De Declaração De Cadastro No E-Cjur

19.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

19.14. A adjudicação dos itens do objeto deste edital ao(s) licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou omissão.

19.15. A participação nesta licitação implica o conhecimento e a aceitação das condições ora discorridas, bem como de todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir sobre o presente procedimento.

19.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município.

19.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.18. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no BNC COMPRAS e as especificações técnicas constantes no Edital, o licitante deverá obedecer a este último.

19.19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

19.20. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações.

Selvíria - MS, 13 de abril de 2026.


Assinatura Digital
JAIME SOARES FERREIRA
Prefeito Municipal










ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO
1.1 Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender o CEM-Centro de Especialidades Médicas e as Unidades Básicas de Saúde de Selvíria-MS.

1.2 A aquisição dos ITENS discriminados neste Termo será realizada mediante PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como julgamento o menor preço por item.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 A presente solicitação visa à aquisição de medicamentos injetáveis e insumos necessários para garantir a continuidade dos serviços, segurança e qualidade da assistência prestada aos usuários das unidades de saúde e do centro de especialidades médicas (CEM). Tais itens são essenciais para o atendimento de urgências e emergências, realização de procedimentos ambulatoriais, administração de terapias medicamentosas prescritas e manejo adequado de pacientes em acompanhamento clínico. 
2.2 Ressalta-se que os medicamentos injetáveis são amplamente utilizados em situações que demandam resposta terapêutica rápida, bem como em casos em que a via oral não é indicada. Os insumos (equipos, cateteres, entre outros) são indispensáveis para a correta administração desses medicamentos, assegurando práticas assistenciais seguras, conforme as normas de biossegurança e os protocolos do Ministério da Saúde. Além de materiais para curativo, que serão utilizados para reduzir o tempo de recuperação de lesões e ferimentos, com eficiência e menor custo benefício. 
2.3 A ausência ou insuficiência desses materiais pode comprometer o atendimento à população, ocasionar atrasos em procedimentos, risco à saúde dos pacientes e prejuízos à organização do serviço. Dessa forma, a aquisição solicitada é fundamental para manter o funcionamento adequado das unidades, atender à demanda existente e cumprir com os princípios da integralidade, eficiência e humanização do cuidado em saúde. 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
	
3.1 O objeto deverá compreender os itens, especificações, e quantidades, conforme abaixo:

	
ITEM


	DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO
	UNID.
	QTDE.

	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	ÁCIDOS GRAXOS À BASE DE ÓLEO DE GIRASSOL CLARIFICADO, TRIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS CÁPRICO E CAPRÍLICO, LECITINA, PALMITATO DE RETINOL, ACETATO DE TOCOFEROL E ALFA-TOCOFEROL, EMBALADO EM FRASCO CONTENDO 200 ML.

	UN
	500
	10,02
	5.010,00

	02
	ÁGUA OXIGENADA (PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO) 10 VOLUMES, SEM CONSERVANTES, SOLUÇÃO TÓPICA, EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO.

	FR
	65
	9,40
	611,00

	03
	ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM (ÁLCOOL 70%). ASPECTO: LÍQUIDO. APRESENTAÇÃO: FRASCOS DE 1000 ML. DEMAIS CARACTERÍSTICAS: INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL.

	UN
	900
	10,75
	9.675,00

	04
	ALGODÃO HIDRÓFILO E MANTA FINA COM CAMADAS SOBREPOSTAS FORMANDO UMA MANTA FINA COM ESPESSURA UNIFORME ENTRE 1 E 1 CM, REGULARMENTE COMPACTO, DE ASPECTO: HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA. BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO. ROLO 500 GR.

	RL
	300
	24,86
	7.458,00

	05
	APARELHO BARBEAR, DESCARTÁVEL, LÂMINA AÇO INOX, 2 LÂMINAS, FITA LUBRIFICANTE, CABEÇA MÓVEL E CABO PLÁSTICO. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE.

	UN
	600
	1,99
	1.194,00

	06
	AVENTAL DE CHUMBO. BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL. MÍNIMO DE 0,25 MM PB (PARA USO GERAL/ODONTOLÓGICO) OU 0,50 MM PB (PARA MAIOR PROTEÇÃO, SE NECESSÁRIO). TAMANHO APROXIMADO 100X60CM (OU CONFORME NECESSIDADE), COM FECHO EM VELCRO OU TIRAS. AZUL MARINHO, VERDE OU OUTRA COR PADRÃO DE MERCADO. NYLON LAVÁVEL, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO PELA ANVISA.

	UN
	03
	1.620,40
	4.861,20

	07
	BANDAGEM PÓS COLETA: BANDAGEM ADESIVA HIPOALÉRGICA, ANTISSÉPTICA, PÓS - COLETA DE SANGUE, TIPO BLOOD STOP OU SIMILIAR. EMBALAGEM COM ADESIVO CONTÍNUO, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. NECESSÁRIO REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 500 UNIDADES.

	CX
	500
	20,80
	10.400,00

	08
	BOBINA DE PAPEL KRAFT PURO 40 CM X 140 M X 80 GRAMAS 5 KG

	UN
	20
	140,52
	2.810,40

	09
	CADEIRA DE RODAS PARA BANHO ADULTO DE INOX - EQUIPAMENTO UTILIZADO NO TRANSPORTE E BANHO DE PESSOAS FRAGILIZADAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS INTEGRANTES DO EQUIPAMENTO: CONSTRUÍDA EM AÇO INOX; PINTURA EPÓXI; ENCOSTO REVESTIDO COM CAPA DE CAPOTA IMPERMEÁVEL; ASSENTO ESTOFADO E EM CURVA; RODAS TRASEIRAS EM NYLON, COM PNEU ANTI-FURO DE 20´; RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS DE 6´; ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS INCLUSIVE NO EIXO VERTICAL DO GARFO; EIXOS REFORÇADOS DE AÇO; FREIOS BILATERAIS; APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEL; SUPORTE DO PEDAL TIPO PLATAFORMA FIXO REGULÁVEL NA ALTURA. LARGURA APROXIMADA DO ASSENTO: 42 CM LARGURA APROXIMADA DA CADEIRA: 63 CM PESO DA CADEIRA MENOR QUE: 12 KG TOLERÂNCIA DE PESO SUPERIOR OU IGUAL A: 120 KG COM BALDE COLETOR DE RESÍDUOS REMOVÍVEL MESMO COM O PACIENTE SENTADO

	UN
	15
	1.211,56
	18.173,40

	10
	CADEIRA DE RODA PARA OBESOS: AÇO CARBONO REFORÇADO, COM REFORÇOS LATERAIS, TIPO MONOBLOCO, COM ENCOSTO REBATÍVEL. SUPORTE PARA PESO DE, NO MÍNIMO, 130 KG. DOBRÁVEL EM "X" DUPLO, REFORÇADO, PARA FÁCIL TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. ASSENTO DUPLO, ESTOFADO COM ALMOFADA, EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. ENCOSTO DUPLO, ALMOFADADO, EM MATERIAL IMPERMEÁVEL. PROTETOR DE ROUPA LATERAL (ABAS). ESCAMOTEÁVEIS (LEVANTÁVEIS) OU REMOVÍVEIS, PARA FACILITAR TRANSFERÊNCIAS. REMOVÍVEIS E/OU REBATÍVEIS, REGULÁVEIS NA ALTURA, EM PLATAFORMA. EIXOS DE AÇO REFORÇADO; RODAS TRASEIRAS MAIORES COM PNEUS (INFLÁVEIS OU MACIÇOS, CONFORME O USO) E RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS, COM ROLAMENTOS BLINDADOS. PINTURA EPÓXI, RESISTENTE A CORROSÃO E FÁCIL DE LIMPAR. LARGURA DO ASSENTO: MÍNIMO 52CM.

	UN
	15
	2.050,91
	30.763,65

	11
	COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE CAP/ 13 LTS, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE À PERFURAÇÃO, IMPERMEÁVEL, PRÁTICO E SEGURO AO MANUSEIO. EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

	UN
	450
	10,21
	4.594,50

	12
	CREME BARREIRA CUTÂNEO. 50 G. CREME BARREIRA À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E/OU DIMETICONA PARA PROTEÇÃO DA PELE PERILESIONAL.

	UN
	130
	66,55
	8.651,50

	13
	CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO FITA/CORDÃO 2 X 30 CM. COBERTURA ESTÉRIL EM FITA PARA PREENCHIMENTO DE FERIDAS CAVITÁRIAS.

	UN
	100
	44,53
	4.453,00

	14
	CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO PLACA 10 X 10CM. FIBRAS DE ALGINATO DE CÁLCIO COM ALTA ABSORÇÃO E FORMAÇÃO DE GEL.

	UN
	180
	22,72
	4.089,60

	15
	CURATIVO DE PLACA DE HIDROFIBRA. 10 X 10 CM. FIBRAS DE CARBOXIMETILCELULOSE COM ABSORÇÃO VERTICAL, REDUZINDO MACERAÇÃO.

	UN
	70
	38,26
	2.678,20

	16
	CURATIVO HIDROCOLOIDE PLACA 10 X 10 CM. COBERTURA ESTÉRIL DE CARBOXIMETILCELULOSE, GELATINA E PECTINA, IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS E SEMIPERMEÁVEL A GASES, PROMOVENDO AMBIENTE ÚMIDO E DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO.

	UN
	100
	12,23
	1.223,00

	17
	CURATIVO HIDROCOLOIDE PLACA 15 X 15 CM. COBERTURA ESTÉRIL DE CARBOXIMETILCELULOSE, GELATINA E PECTINA, IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS E SEMIPERMEÁVEL A GASES, PROMOVENDO AMBIENTE ÚMIDO E DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO.

	UN
	80
	16,79
	1.343,20

	18
	CURTIVO DE PLACA DE ESPUMA DE POLIURETANO. 10 X 10 CM. ESPUMA HIDROFÍLICA ESTÉRIL, ALTA ABSORÇÃO, CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL. COBERTURA ABSORVENTE ESTÉRIL PARA FERIDAS EXTENSAS.

	UN
	100
	35,90
	3.590,00

	19
	CURTIVO DE PLACA DE ESPUMA DE POLIURETANO. 15 X 15 CM. ESPUMA HIDROFÍLICA ESTÉRIL, ALTA ABSORÇÃO, CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL. COBERTURA ABSORVENTE ESTÉRIL PARA FERIDAS EXTENSAS.

	UN
	100
	46,91
	4.691,00

	20
	DETERGENTE ENZIMÁTICO LÍQUIDO PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS. MÍNIMO DE 3 OU 4 ENZIMAS (PROTEASE, AMILASE, LIPASE, CARBOIDRASE, PEPTIDASE, CELULASE) PARA DECOMPOSIÇÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS. PH NEUTRO (ENTRE 6 E 8). TENSOATIVO (NÃO-IÔNICO OU ANIÔNICO). BIODEGRADÁVEL. NÃO CORROSIVO (PARA METAIS). NÃO IRRITANTE À PELE E MUCOSA. BAIXA FORMAÇÃO DE ESPUMA (OU SEM ESPUMA). GALÃO DE 1 LITRO.

	UN
	240
	29,96
	7.190,40

	21
	EQUIPO MACRO GOTAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL, CONSTITUÍDO DE: PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA PLÁSTICA CÂMARA MACRO GOTAS, TUBO CONECTOR E ADAPTADOR LUER E PINÇA ROLETE DE ALTA PRECISÃO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

	UN
	6.500
	1,41
	9.165,00

	22
	FILME TRANSPARENTE SEMIPERMEÁVEL. 10 X 12 CM. PELÍCULA AUTOADESIVA IMPERMEÁVEL À ÁGUA E BACTÉRIAS.

	UN
	70
	2,82
	197,40

	23
	FITA ADESIVA TIPO ESPARADRAPO: IMPERMEÁVEL, ADERENTE, MEDINDO 10 CM X 4,5 M, COR BRANCA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS OU OUTRAS QUAISQUER PREJUDICIAIS À SAÚDE, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ENROLADA EM CARRETEL E RECOBERTO ADEQUADAMENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. NECESSÁRIO REGISTRO NA ANVISA.

	UN
	650
	16,86
	10.959,00

	24
	GARROTE (ADULTO), TECIDO ELÁSTICO, 60 CM DE COMPRIMENTO, 2,5 CM DE LARGURA, AUTO-TRAVA (FECHO) EM PVC, REGULAGEM DE TENSÃO AUTOMÁTICA, TIPO FITA.

	UN
	60
	15,18
	910,80

	25
	GAZE HIDRÓFILA, MEDINDO 7,5 X 7,5CM COM 8 DOBRAS, CONFECCIONADA COM 11 OU 13 FIOS DE ALGODÃO NÃO ESTÉRIL, DOBRA APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 500 UNIDADES.

	PC
	1.000
	36,08
	36.080,00

	26
	GAZE RAYON ESTÉRIL. COMPRESSA 7,5 X 7,5 CM. COMPRESSA ESTÉRIL CONFECCIONADA EM FIBRAS DE RAYON, MACIA, NÃO ADERENTE, COM ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, INDICADA COMO COBERTURA PRIMÁRIA EM FERIDAS.

	UN
	130
	11,63
	1.511,90

	27
	GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, MEIO DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO ULTRASSÔNICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, FACILMENTE REMOVÍVEL, NÃO GORDUROSO, NÃO ESCORRE, NÃO MANCHA, NÃO IRRITA A PELE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. GLALÃO 5L.

	GL
	60
	38,85
	2.331,00

	28
	GLICONATO DE CLOREXIDINA (OU DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA). SOLUÇÃO DEGERMANTE (COM TENSOATIVOS/DETERGENTES PARA LIMPEZA). FRASCOS TIPO ALMOTOLIA DE PLÁSTICO, OPACOS, 1 LITRO.

	LT
	70
	43,87
	3.070,90

	29
	HIDROGEL AMORFO.  30G. GEL ESTÉRIL HIDRATANTE, COM OU SEM ALGINATO.

	UN
	130
	37,73
	4.904,90

	30
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COMPOSIÇÃO: FRASCO PLÁSTICO CONTENDO TIRA DE PAPEL IMPREGNADA COM ESPOROS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS ATCC 7953 E AMPOLA DE VIDRO SELADA COM MEIO DE CULTURA, COM DATA DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES ANTES DO VENCIMENTO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 50. COMPATÍVEL COM ÍTEM 37

	UN
	06
	310,27
	1.861,62

	31
	KIT DE SONDA BOTTON PARA GASTROSTOMIA EM NÍVEL DA PELE, CALIBRE 14 FRENCH, COMPRIMENTO DO ESTOMA 1,0 CM, ESTÉRIL E DE USO ÚNICO, DESTINADO AO ACESSO GÁSTRICO SEGURO PARA ADMINISTRAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, MEDICAMENTOS DIRETAMENTE NO ESTÔMAGO E REALIZAÇÃO DE DESCOMPRESSÃO GÁSTRICA EM PACIENTES QUE NECESSITAM DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL PROLONGADA. O DISPOSITIVO APRESENTA DESIGN DE BAIXO PERFIL, PERMANECENDO RENTE À PELE, PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO PACIENTE, REDUÇÃO DO RISCO DE TRAÇÃO ACIDENTAL, MELHOR ADAPTAÇÃO ESTÉTICA E FACILIDADE NA HIGIENIZAÇÃO DO ESTOMA. CONFECCIONADO EM SILICONE GRAU MÉDICO, BIOCOMPATÍVEL, FLEXÍVEL, ATÓXICO E LIVRE DE LÁTEX, DEVE POSSUIR FITA OU LINHA RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO, PERMITINDO ADEQUADA VISUALIZAÇÃO RADIOLÓGICA, BEM COMO SISTEMA DE RETENÇÃO INTERNA POR BALÃO INFLÁVEL OU MECANISMO FUNCIONALMENTE EQUIVALENTE, ASSEGURANDO FIXAÇÃO ESTÁVEL E VEDAÇÃO EFICAZ, COM MINIMIZAÇÃO DE VAZAMENTOS, REFLUXOS E OBSTRUÇÕES. O KIT COMPLETO DEVERÁ CONTER, OBRIGATORIAMENTE, 01 SONDA BOTTON PARA GASTROSTOMIA EM NÍVEL DA PELE, COMPATÍVEL COM EXTENSÕES PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL; 01 SERINGA DE PEQUENO VOLUME (APROXIMADAMENTE 6 ML) DESTINADA AO ENCHIMENTO, ESVAZIAMENTO E VERIFICAÇÃO DO BALÃO DE RETENÇÃO; 01 SERINGA DE MAIOR VOLUME (APROXIMADAMENTE 35 ML) COM PONTA TIPO CATETER, INDICADA PARA IRRIGAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DE LÍQUIDOS E MEDICAMENTOS; 01 CONJUNTO DE EXTENSÃO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL, COM CONECTOR EM ÂNGULO RETO, SISTEMA DE CONEXÃO SEGURA COM VEDAÇÃO EFICAZ, BIFURCAÇÃO EM Y COM DOIS ORIFÍCIOS INDEPENDENTES, PERMITINDO ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS, E PINÇA DE CONTROLE DE FLUXO; 01 CONJUNTO DE EXTENSÃO ESPECÍFICO PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETA EM BOLUS, COM PONTA TIPO CATETER, CONECTOR RETO, SISTEMA DE VEDAÇÃO SEGURA E PINÇA DE FECHAMENTO PARA CONTROLE DO FLUXO. TODOS OS COMPONENTES DO KIT DEVERÃO SER ESTÉREIS, DESCARTÁVEIS, COMPATÍVEIS ENTRE SI, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO USO, COM IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO VÁLIDO NA ANVISA, SENDO VEDADA A REUTILIZAÇÃO, REPROCESSAMENTO OU REESTERILIZAÇÃO EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA.

	KIT
	04
	1.825,00
	7.300,00

	32
	LENÇOL DESCARTÁVEL EM TNT, CONFECCIONANDO EM 100% POLIPROPILENO, COM MATERIAL NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO E ATÓXICO. O LENÇOL POSSUI ELÁSTICO, PARA FACILITAR O POSICIONAMENTO E IMPEDIR QUE ELE SAI DO LUGAR DEVIDO A MOVIMENTAÇÃO DO PACIENTE. PERMITE SER ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, PARA UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES CRÍTICOS., NA COR BRANCA, COM 2,20 M DE COMPRIMENTO E 1,00 M DE LARGURA, E POSSUI 20 GRAMATURA/M².

	UN
	15.000
	2,35
	35.250,00

	33
	LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, C/ ALTA ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, COM TALCO ENVELOPADA AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

	UN
	300
	2,12
	636,00

	34
	LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, C/ ALTA ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, COM TALCO ENVELOPADA AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

	UN
	400
	2,12
	848,00

	35
	LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, C/ ALTA ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, COM TALCO ENVELOPADA AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE.

	UN
	400
	2,12
	848,00

	36
	MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL; EM NÃO TECIDO, A BASE DE FIBRAS DE POLIPROPILENO; COM CLIP NASAL E PREGAS HORIZONTAIS, FIXAÇÃO AURICULAR ATRAVÉS DE ELÁSTICO; COM TRÊS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE; HIPOALÉRGICA E HIDRORREPELENTE; COM FILTRO EFB COM 97% DE RETENÇÃO BACTERIANA; EMBALAGEM EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES.

	CX
	80
	9,51
	760,80

	37
	MINI INCUBADORA PARA TESTE BIOLÓGICO DE AUTOCLAVE. EQUIPAMENTO COMPACTO, BIVOLT, COM CONTROLE PRECISO DE TEMPERATURA, CAPACIDADE PARA INCUBAR NO MÍNIMO 4 AMPOLAS (TESTE E CONTROLE), COM INDICADORES VISUAIS (LUZES) DE LIGADA/DESLIGADA E TEMPERATURA ATINGIDA, FORNECENDO UM AMBIENTE CONTROLADO PARA RESULTADOS RÁPIDOS (24 HORAS). GARANTINDO A EFICÁCIA DA ESTERILIZAÇÃO E COMPATIBILIDADE COM INDICADORES BIOLÓGICOS PARA MONITORAMENTO DE AUTOCLAVES (ÍTEM 30), COM SELO DE QUALIDADE ANVISA/INMETRO.

	UN
	06
	552,14
	3.312,84

	38
	MULETAS AXILAR DE ALUMÍNIO, ADULTO - HASTES EM ALUMÍNIO ANODIZADO, FOSCO. APOIOS DE MÃOS E AXILAS REVESTIDO DE POLIUTERANO EXPANDIDO OU BORRACHA. REGULAGEM DE ALTURA FEITO POR MOLA RETRÁTIL E RESGATE RÁPIDO E TRAVADO POR PINO OU ATRAVÉS DE PORCA, TIPO BORBOLETA. PONTEIRA DE BORRACHA NA BASE. CAPACIDADE: DE 100 A 130 KG. PESO DA MULETA: ATÉ 2,5 KG. REGISTRO ANVISA.

	PAR
	15
	132,65
	1.989,75

	39
	OTOSCÓPIO, COMPOSTO POR CABEÇA EM AÇO INOX E CABO EM METAL COM ACABAMENTO TERMOPLÁSTICO, LÂMPADA (LED), ILUMINAÇÃO BRANCA, TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA, TENSÃO: 2,5 V, ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA, BOTÃO LIGA/DESLIGA, CLIPE DE BOLSO, LENTE DE AUMENTO (3 X), 5 ESPÉCULOS AURICULARES AUTOCLÁVEIS (2,5 MM, 3,0 MM, 4,0 MM, 5,0 MM E 10 MM), ESTOJO MACIO PARA ACONDICIONAMENTO, MANUAL DE INSTRUÇÕES, 01 ANO DE GARANTIA. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE.

	UN
	20
	767,49
	15.349,80

	40
	PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO, 100% CELULOSE REFORÇADA DE FIBRAS SINTÉTICAS, GRAMATURA: 60 G/M2, 75 X 75 CM, COR BRANCA, EM FOLHA, 01 UNIDADE. PACOTE COM 500 FOLHAS.

	PC
	40
	558,87
	22.354,80

	41
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG TITB 110MM. ROLO COM 30 METRO. COM PATÍVEL COM APARELHO PHILIPS – MODELO ELETROCARDIÓGRAFO PAGEWRITER – TC10
	RL
	36
	29,47
	1.060,92

	42
	PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG TITB 210MM. ROLO COM 20 METRO. COMPATÍVEL COM APARELHO CONTEC – MODELO ESG1200G
	RL
	36
	165,45
	5.956,20

	43
	PLACA COM PRATA IÔNICA.10 X 10 CM. COBERTURA ESTÉRIL COM PRATA IÔNICA DE LIBERAÇÃO CONTROLADA, AÇÃO ANTIMICROBIANA.

	UN
	70
	48,51
	3.395,70

	44
	PLACA DE CARVÃO ATIVADO. 10 X 10 CM. COBERTURA ESTÉRIL À BASE DE CARVÃO ATIVADO, COM OU SEM PRATA, ADSORÇÃO DE ODORES.

	UN
	70
	33,58
	2.350,60

	45
	POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-I). SOLUÇÃO DEGERMANTE (COM TENSOATIVOS). FRASCO 1000 ML.

	FR
	80
	89,07
	7.125,60

	46
	POMADA COLAGENASE, POMADA DERMATOLÓGICA, CONCENTRAÇÃO DE 0,6 U/G, OU CONCENTRAÇÃO ENTRE 0,6 U/G A 1,2 U/G . 30 G

	UN
	130
	35,52
	4.617,60

	47
	POMADA DE NEOMICINA. 15 G. POMADA ANTIBIÓTICA TÓPICA À BASE DE NEOMICINA.

	UN
	620
	11,82
	7.328,40

	48
	POMADA DE PAPAÍNA.  30G. POMADA ENZIMÁTICA À BASE DE PAPAÍNA 10%.

	UN
	48
	59,30
	2.846,40

	49
	POMADA DE PAPAÍNA.  30G. POMADA ENZIMÁTICA À BASE DE PAPAÍNA 20%.

	UN
	48
	59,30
	2.846,40

	50
	PRESERVATIVO MASCULINO, FABRICADO EM LATÉX NATURAL, 160 MM COMPRIMENTO X 52 MM DIÂMETRO, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,03 MM, SEM LUBRIFICANTE, SEM ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO E TRANSPARENTE. CAIXA CONTENDO 144 UNIDADES.

	CX
	10
	99,28
	992,80

	51
	PROTETOR PLUMBÍFERO DE TIREOIDE (GOLA PLUMBÍFERA). CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL, DE ALTA DENSIDADE. MÍNIMO DE 0,50 MMPB (MILÍMETROS DE CHUMBO) PARA BLINDAGEM EFICAZ. REVESTIMENTO EXTERNO EM TECIDO LAVÁVEL (EX: NYLON), RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. TIPO COLAR OU BABADOR, AJUSTÁVEL AO PESCOÇO, GARANTINDO COBERTURA TOTAL DA TIREOIDE.PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM NORMAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA.

	UN
	03
	539,97
	1.619,91

	52
	RÉGUA ESCANOGRÁFICA EM ACRÍLICO, COM ESCALA ATÉ 100CM EM BAIXO RELEVO PREENCHIDA COM CHUMBO DE 1,5MM.

	GL
	02
	2.905,25
	5.810,50

	53
	SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO PERFUMADO, ACIDEZ: PH NEUTRO, APLICAÇÃO: ASSEPSIA DAS MÃOS, AROMA: LAVANDA, COMPOSIÇÃO: GLICERINA. OBS.: SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO. UNIDADE: GALÃO DE 5 LITROS.
	GL
	160
	183,42
	29.347,20

	54
	SCALP Nº 21, CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACE-TADO, COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CONECTOR RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUERLOOK, ESTERILIZAÇÃO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO LOTE ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100 UNIDADES.

	CX
	30
	36,16
	1.084,80

	55
	SCALP Nº 23, CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACE-TADO, COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CONECTOR RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUERLOOK, ESTERILIZAÇÃO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO LOTE ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100 UNIDADES.

	CX
	50
	36,16
	1.808,00

	56
	SCALP Nº 25, CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA DE BISEL TRIFACE-TADO, COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS DOTADAS DE UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO ENCAIXE, GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES, TUBO DE VINIL LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CONECTOR RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU DISPOSITIVOS LUERLOOK, ESTERILIZAÇÃO A OXIDO DE ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO LOTE ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100 UNIDADES.

	CX
	50
	35,28
	1.764,00

	57
	SOLUÇÃO AQUOSA DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA. FRASCO 1000 ML.

	FR
	70
	12,80
	896,00

	58
	SOLUÇÃO LIMPADORA COM PHMB. 250 ML. SOLUÇÃO AQUOSA ESTÉRIL COM PHMB, AÇÃO ANTIMICROBIANA E CONTROLE DE BIOFILME.

	UN
	130
	106,77
	13.880,10

	59
	SOLUÇÃO TÓPICA DE IODOPOVIDONA (PVPI) NÃO DEGERMANTE. FRASCO 1000 ML.

	FR
	70
	92,62
	6.483,40

	60
	SULFADIAZINA DE PRATA.  30G. POMADA ANTIMICROBIANA TÓPICA DE AMPLO ESPECTRO.

	UN
	540
	10,68
	5.767,20

	61
	TELA NÃO ADERENTE. PLACA ESTÉRIL 7,6 X 7,6 CM. COBERTURA ESTÉRIL NÃO ADERENTE, CONFECCIONADA EM MALHA DE ACETATO DE CELULOSE IMPREGNADA COM SUBSTÂNCIA NEUTRA, PERMITINDO PASSAGEM DO EXSUDATO E EVITANDO TRAUMA NA TROCA DO CURATIVO.

	UN
	360
	9,00
	3.240,00

	62
	TESTE RAPIDO PARA COVID 19 - KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNÓSTICO DE COVID-19, TESTE RÁPIDO ATRAVÉS DA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA, DESTINADO A DETECÇÃO QUALITATIVA ESPECÍFICADE IgG E IgMDOCOVID-19, PODENDO SER UTILIZADO EM AMOSTRA DE SANGUE, SORO OU PLASMA, PROCEDENTE DE COLETA VENOSA OU CAPILAR. SENSIBILIDADE ACIMA DE 86,4% E ESPECIFICIDADE ACIMA DE 99,5%.

	CX
	24
	370,63
	8.895,12

	63
	TESTE RÁPIDO INFLUENZA A/B (H1N1)É UM EXAME DO TIPO IMUNOCROMATOGRÁFICO, CAPAZ DE IDENTIFICAR ANTÍGENOS ESPECÍFICOS DOS VÍRUS INFLUENZA DOS TIPOS A E B EM AMOSTRAS DE SECREÇÃO RESPIRATÓRIA. O TESTE DEVE PERMITIR DIAGNÓSTICO CONFIÁVEL COM ESPECIFICIDADE MÍNIMA DE 98% E SENSIBILIDADE MÍNIMA 94%, A PARTIR DE AMOSTRA DE SECREÇÃO RESPIRATÓRIA (GERALMENTE NASAL OU DA GARGANTA) POR MEIO DE UM SWAB ESTÉRIL. RECOMENDADO NOS PRIMEIROS 3 A 4 DIAS APÓS O INÍCIO DOS SINTOMAS. O RESULTADO DEVERÁ SAIR EM ATÉ 30 MINUTOS, COM A FINALIDADE DE IDENTIFICAR PRECOCEMENTE INDIVÍDUOS COM INFECÇÃO PELO VÍRUS DA INFLUENZA. DEVERÁ ACOMPANHAR PLACA DE TESTE (CASSETE) EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM DESSECANTE, TUBO DE EXTRAÇÃO DE AMOSTRA, SWAB ESTÉRIL, TAMPA DE FILTRO, SOLUÇÃO DE EXTRAÇÃO E INSTRUÇÃO DE USO EM LÍNGUA PORTUGUESA; VALIDADE MINÍMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA PARA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E PROCEDÊNCIA.POSSUIR REGISTRO ANVISA/MS. TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO DE 2ºC A 30ºC. CAIXA XOM 25 TESTES.

	CX
	24
	415,45
	9.970,80

	64
	VASELINA LÍQUIDA (ÓLEO MINERAL BRANCO). 100% PURA, INCOLOR, INODORA E INSÍPIDA, COM REGISTRO NA ANVISA. FRASCO DE 1000 ML.

	FR
	40
	81,12
	3.244,80

	65
	EQUIPO PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO (0,2 MICRA), FILTRO DE PARTÍCULAS (15 MICRA), PINÇA ANATÔMICA, ROLETE CORTA-FLUXO, INJETOR LATERAL, TERMINAL LUER COM PROTETOR, E COMPRIMENTO DE TUBO ADEQUADO (ACIMA DE 181CM), ESPECIFICANDO COMPATIBILIDADE COM AS BOMBAS SAMTRONIC (MODELOS COMO ST1000SET), PVC CRISTAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, E ATENDENDO NORMAS ANVISA.

	UN
	150
	18,25
	2.737,50

	66
	TOMADA DUPLA TIPO "Y" PARA OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA INSTALAÇÃO EM REDE DE GASES MEDICINAIS, VISANDO A CONEXÃO SIMULTÂNEA DE DOIS EQUIPAMENTOS.

	UN
	03
	216,23
	648,69

	67
	VENTILADOR PULMONAR, NOVO, PORTÁTIL, MICROPROCESSADO, PARA USO EM UNIDADES MÓVEIS, RESGATE, PRONTO-SOCORRO E CLÍNICAS, ATENDENDO PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS (ACIMA DE 10 KG). CICLADO A PRESSÃO, ACIONADO PNEUMATICAMENTE (A GÁS), CONTROLADO POR MICROPROCESSADOR. FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, TEMPO INSPIRATÓRIO (TI), FLUXO INSPIRATÓRIO (0 A 90 L/MIN), PRESSÃO DE PICO, SENSIBILIDADE, CONCENTRAÇÃO DE O₂ (FIO₂ 0,50). ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA PRESSÃO INSPIRATÓRIA MÁXIMA E MÍNIMA, DESCONEXÃO DO CIRCUITO, FALHA DE ALIMENTAÇÃO, ETC. SISTEMA DE NEBULIZAÇÃO INDEPENDENTE DO FLUXO INSPIRATÓRIO. LCD PARA MONITORAMENTO DOS PARÂMETROS E OPERAÇÃO SIMPLIFICADA. BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA (APROX. 15 A 80 HORAS, DEPENDENDO DO USO) E FONTE EXTERNA (12V/ENERGIA ELÉTRICA). DESIGN COMPACTO E LEVE (PESO APROX. 2,9 KG). ÍTENS OBRIGATÓTIOS: MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS (DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO). FLUXÔMETRO COM UMIDIFICADOR (PARA CONTROLE DE FLUXO DE OXIGÊNIO). VÁLVULA EXALATÓRIA EM POLISULFONA (PEÇA DE CONEXÃO DO CIRCUITO RESPIRATÓRIO). CIRCUITO RESPIRATÓRIO ADULTO E PEDIÁTRICO (PVC) (TUBOS E CONEXÕES PARA PACIENTE).CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (COMPATÍVEL 110/220 V). GARRAFA DE ASPIRAÇÃO (ACESSÓRIO DE SUCÇÃO). SUPORTE DE FIXAÇÃO PARA PAREDE/AMBULÂNCIA (HARDWARE DE INSTALAÇÃO). FONTE DE ALIMENTAÇÃO 110/220 V (ADAPTADOR/FONTE ELÉTRICA). MANGUEIRA DE O₂ (LINHA DE OXIGÊNIO PARA O VENTILADOR). SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM MACA (BASE/ADAPTAÇÃO PARA USO MÓVELFORNECER O NÚMERO DE REGISTRO ANVISA DO EQUIPAMENTO. COMPATÍVEL COM A MARCA LEISTUNG - MODELO: PR4D

	UN
	02
	39.500,00
	79.000,00

	68
	MONITOR MULTIPARÂMETRO, PARA MONITORAMENTO DE SINAIS VITAIS DE PACIENTES (ADULTO E INFANTIL) EM AMBIENTES HOSPITALARES (UTI, EMERGÊNCIA, ENFERMARIA, ETC.). COMPATÍVEL COM AMBULÂNCIA UTI. CAPACIDADE DE MONITORAR SIMULTANEAMENTE OS PARÂMETROS BÁSICOS, INCLUINDO: ECG (ELETROCARDIOGRAMA); SPO2 (SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE); PNI (PRESSÃO NÃO INVASIVA); RESP (FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA); TEMP (TEMPERATURA CORPORAL). DISPLAY: TELA COLORIDA (LCD OU SIMILAR) COM TAMANHO MÍNIMO DE 10 OU 12 POLEGADAS, DE ALTA RESOLUÇÃO, PARA VISUALIZAÇÃO CLARA DAS CURVAS E DADOS NUMÉRICOS. CONFIGURAÇÃO DO PACIENTE: ADEQUADO PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E, OPCIONALMENTE, NEONATAIS (ESPECIFICAR OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA CADA FAIXA ETÁRIA). ALARMES: SISTEMA DE ALARMES VISUAIS E SONOROS AJUSTÁVEIS PARA TODOS OS PARÂMETROS, COM DIFERENTES NÍVEIS DE PRIORIDADE (ALTO, MÉDIO E BAIXO). MEMÓRIA/ARMAZENAMENTO: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS E REVISÃO DE TENDÊNCIAS PARA ACOMPANHAMENTO DO HISTÓRICO DO PACIENTE. BATERIA: BATERIA RECARREGÁVEL INTERNA PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA EM CASO DE FALHA DE ENERGIA OU PARA TRANSPORTE INTRA-HOSPITALAR. CONECTIVIDADE: (OPCIONAL, DEPENDENDO DA NECESSIDADE DO EDITAL) CAPACIDADE DE CONEXÃO COM CENTRAL DE MONITORAMENTO OU SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR. ACESSÓRIOS INCLUSOS: O EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COMPLETO, INCLUINDO, NO MÍNIMO: CABO DE ECG DE 3 OU 5 VIAS; SENSOR DE SPO2 REUTILIZÁVEL (TIPO CLIP DE DEDO PARA ADULTO, INFANTIL E RN); BRAÇADEIRA DE PNI REUTILIZÁVEL (TAMANHO ADULTO PADRÃO, INFANTIL E RN) E TUBO EXTENSOR; SENSOR DE TEMPERATURA DE SUPERFÍCIE (PELE); CABO DE ALIMENTAÇÃO (ENERGIA); MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. REQUISITOS LEGAIS E DE GARANTIA: REGISTRO NA ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) VÁLIDO E ATIVO, CUJO NÚMERO DEVE SER INFORMADO PELO LICITANTE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PREFERENCIALMENTE ON-SITE. ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO BRASIL. COMPATÍVEL COM A MARCA MINDRAY - MODELO: MEC-1000.

	UN
	02
	15.766,40
	31.532,80

	69
	DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) COM PÁS/ELETRODOS AUTOADESIVOS. DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA). TECNOLOGIA: BIFÁSICO. COMANDOS DE VOZ E TEXTO PARA GUIAR O SOCORRISTA.SISTEMA INOVADOR QUE ORIENTA SOBRE QUANTIDADE E QUALIDADE DAS COMPRESSÕES TORÁCICAS. SIMPLES, BASTA CONECTAR AO PACIENTE E POSICIONAR AS PÁS. COMPACTO, ERGONÔMICO, ADERENTE PARA RCP EFICIENTE. INDISPENSÁVEL (CONFORME LEGISLAÇÃO BRASILEIRA).  BATERIA: AUTONOMIA PARA MONITORAMENTO OU X CHOQUES (EX: 10H MONITORAMENTO / 200 CHOQUES). CARGA DE CHOQUE: ATÉ 200 JOULES, COM CARGA RÁPIDA. RESISTÊNCIA: CERTIFICAÇÃO DE RESISTÊNCIA À ÁGUA E POEIRA (IP). ARMAZENAMENTO: HD INTERNO (EX: 2GB) PARA REGISTRO DE EVENTOS. ACESSÓRIOS INCLUSOS. BOLSA DE TRANSPORTE. CONJUNTO DE PÁS DE CHOQUE ADULTO E PEDIÁTRICO. CARREGADOR E CABO USB. CERTIFICADO DE GARANTIA (MÍNIMO 1 ANO). REQUISITOS ADICIONAIS: ASSISTÊNCIA TÉCNICA: PRESENÇA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS NO BRASIL. NORMAS: ATENDIMENTO ÀS NORMAS DA ABNT. 1 (UM) DESFIBRILADOR DEA. 1 (UM) PAR DE PÁS/ELETRODOS ADULTAS AUTOADESIVAS ADULTO E INFANTIL (DESCARTÁVEIS). MANUAL DE INSTRUÇÕES (PORTUGUÊS). CERTIFICADO DE GARANTIA. GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO APÓS A ENTREGA. EQUIPAMENTO NOVO, SEM USO, COM VALIDADE DE PÁS E BATERIA ASSEGURADAS. CONFORMIDADE COM NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. COMPATÍVEL COM MARCA CMOS DRAKE - MODELO: LIFE 400 FUTURA

	UN
	02
	13.063,22
	26.126,44

	70
	PÁS/ELETRODOS DESCARTÁVEIS PARA DESFIBRILADORES EXTERNOS AUTOMÁTICOS (DEA), PARA USO EM ADULTOS. ELETRODOS ADESIVOS, ADULTO. ELETRODOS COMPATÍVEIS COM CARGA DE CHOQUE: ATÉ 200 JOULES, COMPATÍVEL COM A MARCA CMOS DRAKE - MODELO: LIFE 400 FUTURA, COM INDICAÇÃO CLARA DA COMPATIBILIDADE. CONECTOR PADRÃO E SEGURO PARA O(S) MODELO(S) CMOS DRAKE - MODELO: LIFE 400 FUTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM INDIVIDUAL SELADA, CONTENDO INSTRUÇÕES DE USO E MARCAÇÕES DE POSICIONAMENTO. CABO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2 METROS. CERTIFICADO PELA ANVISA.

	UN
	100
	949,25
	94.925,00

	71
	PÁS/ELETRODOS DESCARTÁVEIS PARA DESFIBRILADORES EXTERNOS AUTOMÁTICOS (DEA), PARA USO EM INFANTIL. ELETRODOS ADESIVOS,  INFANTIL. ELETRODOS COMPATÍVEIS COM  CARGA DE CHOQUE: ATÉ 200 JOULES,  COMPATÍVEL COM A MARCA CMOS DRAKE - MODELO: LIFE 400 FUTURA, COM INDICAÇÃO CLARA DA COMPATIBILIDADE. CONECTOR PADRÃO E SEGURO PARA O(S) MODELO(S) CMOS DRAKE - MODELO: LIFE 400 FUTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM INDIVIDUAL SELADA, CONTENDO INSTRUÇÕES DE USO E MARCAÇÕES DE POSICIONAMENTO. CABO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2 METROS. CERTIFICADO PELA ANVISA.

	UN
	100
	949,25
	94.925,00

	72
	ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTÁTIL, ELÉTRICO E A BATERIA. FUNCIONAMENTO: MOTOR ELÉTRICO ISENTO DE LUBRIFICAÇÃO, COM VENTILAÇÃO INTERNA PARA EVITAR SUPERAQUECIMENTO. POTÊNCIA/SUCÇÃO: CONTROLE DE VÁCUO REGULÁVEL (ATÉ 30 POL HG OU KPA EQUIVALENTE), COM VACUÔMETRO GRADUADO E PRECISO. VAZÃO: MÍNIMO DE 30 L/MIN. PORTABILIDADE: COMPACTO, LEVE, COM ALÇA PARA TRANSPORTE, PERMITINDO USO EM VIATURAS E AMBIENTES DIVERSOS. BATERIA: RECARREGÁVEL, AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA. FRASCO COLETOR: FRASCO EM POLIPROPILENO, AUTOCLAVÁVEL, COM CAPACIDADE DE [1000ML/1300ML], COM VÁLVULA ANTI-TRANSBORDAMENTO. NÍVEL DE RUÍDO: BAIXO. CERTIFICAÇÃO: REGISTRO NA ANVISA/INMETRO.

	UN
	02
	1.782,09
	3.564,18

	73
	ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO.

	CP
	500
	0,07
	35,00

	74
	ÁCIDO ASCÓRBICO. AMPOLA 5 ML CONCENTRAÇÃO DE 100MG/ML.

	AMP
	1.400
	1,50
	2.100,00

	75
	ÁCIDO TRANEXÂMICO. AMPOLA 5 ML CONCENTRAÇÃO 50MG/ML.

	AMP
	350
	7,66
	2.681,00

	76
	ADENOSINA. AMPOLA 2 ML CONCENTRAÇÃO 3MG/ML.

	AMP
	200
	14,44
	2.888,00

	77
	ÁGUA DESTILADA / BIDESTILADA PARA INJEÇÃO. AMPOLA 10 ML

	AMP
	1.600
	0,36
	576,00

	78
	ÁGUA DESTILADA / BIDESTILADA PARA INJEÇÃO. AMPOLA 5 ML.

	AMP
	1.800
	0,32
	576,00

	79
	AMINOFILINA. AMPOLA 10 ML CONCENTRAÇÃO 4MG/ML

	AMP
	350
	3,78
	1.323,00

	80
	AMIODARONA, CLORIDRATO. AMPOLA 3 ML CONCENTRAÇÃO 150MG/3 ML.

	AMP
	150
	5,74
	861,00

	81
	ANESTESICO TOPICO GEL. PESO LÍQUIDO 12 G
CONCENTRAÇÃO 200MG/G

	BISNAG
	140
	22,29
	3.120,60

	82
	ATROPINA, SULFATO. AMPOLA 1 ML CONCENTRAÇÃO 0,25MG.

	AMP
	300
	1,63
	489,00

	83
	BENZILPENICILINA BENZATINA. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSTITUIÇÃO CONCENTRAÇÃO 1.200.000 UI.

	FA
	1.200
	11,30
	13.560,00

	84
	BENZILPENICILINA BENZATINA. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSTITUIÇÃO CONCENTRAÇÃO 600.000 UI.

	FA
	500
	13,17
	6.585,00

	85
	BISSULFATO DE CLOPIDOGREL CONCENTRAÇÃO 75MG.

	CP
	330
	0,58
	191,40

	86
	BROMETO DE IPRATRÓPICO. SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO. FRASCO GOTEJADOR DE 20 ML CONCENTRAÇÃO 0,25MG/ML.

	FR
	150
	2,04
	306,00

	87
	BROMIDRATO DE FENOTEROL. SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO. FRASCO GOTEJADOR DE 20 ML CONCENTRAÇÃO 5MG/ML.

	FR
	100
	26,63
	2.663,00

	88
	BROMOPRIDA. AMPOLA 2 ML CONCENTRAÇÃO 5MG/ML

	AMP
	1.500
	2,16
	3.240,00

	89
	BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA. AMPOLA 5 ML CONCENTRAÇÃO 4MG/ML + 500MG/ML

	AMP
	2.350
	2,77
	6.509,50

	90
	CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25MG.

	CP
	1.100
	0,06
	66,00

	91
	CARBOXIMALTOSE FÉRRICA.  AMPOLA 10 ML CONCENTRAÇÃO 50MG.

	AMP
	400
	653,68
	261.472,00

	92
	CARVAO VEGETAL ATIVADO CONCENTRAÇÃO 250MG.

	CP
	350
	1,64
	574,00

	93
	CARVEDILOL COMPRIMIDO 25MG.

	CP
	390
	0,33
	128,70

	94
	CEFTRIAXONA. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSITUIÇÃO. USO ENDOVENOSO CONCENTRAÇÃO 1000MG.

	FA
	5.000
	8,79
	43.950,00

	95
	CEFTRIAXONA. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSITUIÇÃO. USO INTRAMUSCULAR CONCENTRAÇÃO 1000MG.

	FA
	5.000
	20,49
	102.450,00

	96
	CETOPROFENO. ENDOVENOSO. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSTITUIÇÃO CONCENTRAÇÃO 100MG/ML

	FA
	900
	5,84
	5.256,00

	97
	CETOPROFENO. USO INTRAMUSCULAR. AMPOLA 2 ML. CONCENTRAÇÃO 50MG/ML

	AMP
	4.000
	2,18
	8.720,00

	98
	CIMETIDINA. AMPOLA 2 ML CONCENTRAÇÃO 150MG/ML

	AMP
	750
	1,95
	1.462,50

	99
	CITRATO DE FENTANILA. AMPOLA 2 ML CONCENTRAÇÃO 50MCG/ML

	AMP
	300
	4,82
	1.446,00

	100
	CLORETO DE POTÁSSIO. AMPOLA 10 ML CONCENTRAÇÃO 19%.

	AMP
	400
	0,73
	292,00

	101
	CLORETO DE SÓDIO. AMPOLA 10 ML CONCENTRAÇÃO 20%

	AMP
	500
	0,78
	390,00

	102
	CLORETO SUXAMETÔNIO. FRASCO AMPOLA PARA RECONSTITUIÇÃO. CONCENTRAÇÃO 100MG%

	FA
	300
	30,12
	9.036,00

	103
	CLORIDRATO DE AMBROXOL.  SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO. FRASCO GOTEJADOR DE 20 ML CONCENTRAÇÃO 7,5MG/ML.

	FR
	150
	8,11
	1.216,50

	104
	CLORPROMAZINA, CLORIDRATO.  AMPOLA 5 ML CONCENTRAÇÃO 5MG/ML.

	AMP
	300
	5,30
	1.590,00

	105
	COLAGENASE COM CLORANFENICOL POMADA 30G CONCENTRAÇÃO 0,6 U + 0,01G.

	BISNAG
	240
	31,91
	7.658,40

	106
	DESLANOSIDEO. AMPOLA 2 ML CONCENTRAÇÃO 0,2MG/ML

	AMP
	300
	3,68
	1.104,00

	107
	DEXAMETASONA, FOSFATO DISSODICO. AMPOLA 1 ML CONCENTRAÇÃO 2MG

	AMP
	5.500
	3,89
	21.395,00

	108
	DEXAMETASONA, FOSFATO DISSODICO. AMPOLA 2,5 ML CONCENTRAÇÃO 4MG

	AMP
	6.000
	1,49
	8.940,00

	109
	DIAZEPAM COMPRIMIDO 10MG.

	CP
	1.500
	0,22
	330,00

	110
	DIAZEPAM COMPRIMIDO 5MG.

	CP
	1.500
	0,14
	210,00

	111
	DIAZEPAM. AMPOLA 2 ML CONCENTRAÇÃO 5MG/ML

	AMP
	1.400
	1,30
	1.820,00

	112
	DICLOFENACO SODICO. AMPOLA 3 ML CONCENTRAÇÃO 75MG.

	AMP
	4.000
	1,52
	6.080,00

	113
	DIMENIDRINATO 3MG/ML, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 5MG/ML, GLICOSE 100MG/ML, FRUTOSE 100MG/ML. AMPOLA 10 ML
	AMP
	1.000
	18,40
	18.400,00

	114
	DIMENIDRINATO 50MG, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG. AMPOLA 2 ML

	AMP
	1.000
	4,52
	4.520,00

	115
	DIPIRONA SODICA 500MG/ML. AMPOLA 2 ML

	AMP
	1.200
	1,06
	1.272,00

	116
	DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSTATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA. AMPOLA 1 ML CONCENTRAÇÃO 2MG/ML+5MG/ML.

	AMP
	5.500
	8,18
	44.990,00

	117
	DOBUTAMINA. AMPOLA 20 ML CONCENTRAÇÃO 12,5MG/ML.

	AMP
	400
	13,21
	5.284,00

	118
	DOPAMINA, CLORIDRATO. AMPOLA 10 ML. CONCENTRAÇÃO 5MG/ML.

	AMP
	400
	6,49
	2.596,00

	119
	ENEMA DE FOSFATO DE SÓDIO (FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO E FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO). FRASCO APLICADOR.

	FR APLIC.
	200
	14,39
	2.878,00

	120
	ENOXAPARINA SODICA 40MG. SERINGA PREENCHIDA.

	SER
PRENC.
	1.400
	27,29
	38.206,00

	121
	EPINEFRINA 1MG/ML. AMPOLA 1 ML

	AMP
	1.400
	1,70
	2.380,00

	122
	ERGOMETRINA, MALEATO.  AMPOLA 1 ML CONCENTRAÇÃO 0,2MG/ML.

	AMP
	600
	3,96
	2.376,00

	123
	ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO. AMPOLA 1ML. CONCENTRAÇÃO 20MG/ML.

	AMP
	1.100
	1,87
	2.057,00

	124
	ETILEFRINA, CLORIDRATO. AMPOLA 1 ML. CONCENTRAÇÃO 10MG/ML.

	AMP
	500
	2,66
	1.330,00

	125
	ETOMIDATO. AMPOLA 10 ML CONCENTRAÇÃO 50MG/ML.

	AMP
	500
	22,00
	11.000,00

	126
	FENITOÍNA.AMPOLA 5ML. CONCENTRAÇÃO 50MG/ML.
	AMP
	900
	5,14
	4.626,00

	127
	FENOBARBITAL SÓDICO. AMPOLA 2 ML. CONCENTRAÇÃO 100MG/ML.

	AMP
	500
	5,27
	2.635,00

	128
	FLUMAZENIL. AMPOLA 5 ML. CONCENTRAÇÃO 0,5MG/5

	AMP
	500
	8,90
	4.450,00

	129
	FUROSEMIDA. AMPOLA 2 ML. CONCENTRAÇÃO 20MG/ML.

	AMP
	700
	1,26
	882,00

	130
	GENTAMICINA, SULFATO. AMPOLA 2 ML. CONCENTRAÇÃO 80MG/ML.

	AMP
	700
	1,82
	1.274,00

	131
	GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML.
	AMP
	300
	0,93
	279,00

	132
	
GLICOSE 50%. AMPOLA 10 ML.

	AMP
	1.200
	0,88
	1.056,00

	133
	HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML. AMPOLA 1 ML.

	AMP
	650
	10,58
	6.877,00

	134
	HALOPERIDOL 50MG/ML. AMPOLA 1 ML

	AMP
	700
	9,61
	6.727,00

	135
	HIDRALAZINA, CLORIDRATO. AMPOLA 1 ML. CONCENTRAÇÃO 20MG/ML

	AMP
	600
	10,58
	6.348,00

	136
	HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSITUIÇÃO. CONCENTRAÇÃO 100MG.

	FA
	600
	5,50
	3.300,00

	137
	HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO. FRASCO-AMPOLA PARA RECONSITUIÇÃO. CONCENTRAÇÃO 500MG.

	FA
	1.000
	7,89
	7.890,00

	138
	HIDROXIDO FERRICO, SACARAT. AMPOLA 5 ML. CONCENTRAÇÃO 100MG.

	AMP
	1.600
	18,13
	29.008,00

	139
	ISOSSORBIDA COMPRIMIDO 5MG, DINITRATO.

	CP
	700
	0,67
	469,00

	140
	LIDOCAINA SPRAY. FRASCO 50ML. CONCENTRAÇÃO 10%.

	FR
	60
	72,36
	4.341,60

	141
	LIDOCAINA, CLORIDRATO, COM VASO CONSTRITOR. FRASCO-AMPOLA 20 ML. CONCENTRAÇÃO 2%.

	FA
	150
	10,46
	1.569,00

	142
	LIDOCAINA, CLORIDRATO, SEM VASO CONSTRITOR. FRASCO-AMPOLA 20 ML. CONCENTRAÇÃO 2%.

	FA
	520
	12,76
	3.190,00

	143
	METILPREDNISOLONA, SUCCINATO SODICO. FRASCO-AMPOLA. CONCENTRAÇÃO 125MG.

	FA
	250
	19,82
	10.306,40

	144
	MIDAZOLAM 5MG/ML. AMPOLA 5 ML

	AMP
	500
	3,62
	1.810,00

	145
	
MIDAZOLAM 10MG/ML. AMPOLA 5 ML

	AMP
	500
	5,64
	2.820,00

	146
	MORFINA, SULFATO. AMPOLA 1 ML. CONCENTRAÇÃO 10MG/ML

	AMP
	700
	5,61
	3.927,00

	147
	NALOXONA, CLORIDRATO. AMPOLA 1 ML. CONCENTRAÇÃO 0,4MG.

	AMP
	400
	9,60
	3.840,00

	148
	NOREPINEFRINA 2MG/ML. AMPOLA 4 ML.

	AMP
	400
	2,07
	828,00

	149
	OCITOCINA 5 UI/ML. AMPOLA 1 ML

	AMP
	700
	6,55
	4.585,00

	150
	ONDANSETRONA, CLORIDRATO. AMPOLA 2 ML. CONCENTRAÇÃO 2MG/ML.

	AMP
	3.100
	1,75
	5.425,00

	151
	PROMETAZINA 5MG/ML. AMPOLA 2 ML

	AMP
	700
	6,02
	4.214,00

	152
	PROPOFOL 10MG/ML. AMPOLA 10 ML.

	AMP
	300
	14,56
	4.368,00

	153
	RINGER + LACTATO DE SODIO - COMPOSICAO CLORETO DE SODIO + CLORETO DE POTASSIO + CLORETO DE CALCIO + LACTATO DE SODIO + ÁGUA PARA INJECAO. BOLSA 500 ML

	BOLSA
	450
	10,80
	4.860,00

	154
	SUCCINATO DE PROPANOLOL COMPRIMIDO 50MG.

	CP
	360
	0,58
	208,80

	155
	SULFATO DE SALBUTAMOL. FRASCO PULVERIZADOR COM 200 DOSES. COM DISPOSITIVO INALADOR. CONCENTRAÇÃO 100MCG.

	FR
PULVERIZADOR
	450
	32,41
	14.584,50

	156
	SULFATO DE TERBUTALINA. AMPOLA 1 ML. CONCENTRAÇÃO 0,5MG/ML %.

	AMP
	400
	2,11
	844,00

	157
	SULTAFO DE MAGNÉSIO 10%. AMPOLA 10 ML.

	AMP
	400
	2,02
	808,00

	158
	TARTARATO DE METROPOLOL 1MG/ML %. AMPOLA 5 ML.

	AMP
	400
	29,97
	11.988,00

	159
	TETRACAÍNA 1% + FENILEFRINA 0,1%. SOLUÇÃO OFTALMOLÓGICA. FRASCO 10 ML.

	FR
	90
	27,38
	2.464,20

	160
	TRAMADOL 100MG, CLORIDRATO.  AMPOLA 2 ML.

	AMP
	2.300
	1,70
	3.910,00

	161
	VITAMINA K (FITOMENADIONA). CONCENTRAÇÃO 10MG/ML.

	AMP
	750
	3,46
	2.595,00

	162
	VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2ML.

	AMP
	2.600
	1,99
	5.174,00



4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1 Os itens que serão entregues deverão ser de qualidade e atenderem ao descritivo da proposta.

4.2 O prazo para entrega dos medicamentos injetáveis, insumos e equipamentos médicos hospitalares serão de no máximo de 10 (dez) dias utéis, conforme solicitação do departamento competente, de acordo com o recebimento da autorização de fornecimento/requisição (via sistema). 

4.3 A validade dos medicamentos e insumos deverão ser de no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento.

5 - QUANTIDADE E VALORES
5.1 O Setor de compras efetuará a solicitação dos itens desse termo junto à (s) empresa(s), os mesmos deverão ser entregues e constar na Nota Fiscal exatamente quantidade que for solicitado pelo responsável.

6- CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS
6.1 Serão exigidos da(s) empresa(s) vencedora(s), padrões de qualidade dos medicamentos injetáveis, insumos e equipamentos médicos hospitalares como também padrões de qualidade na entrega dos mesmos, temperatura e embalagens adequadas. 

6.2 Os responsáveis pelo recebimento constante no item 8.1, poderão recusar os medicamentos injetáveis, insumos e equipamentos médicos hospitalares que não atenderem aos critérios de condições de uso. 

6.3 A Prefeitura Municipal de Selvíria/MS não receberá os medicamentos, insumos e equipamentos médicos hospitalares, em desacordo com as especificações descritas, podendo cancelar o contrato, nos termos do da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

6.4 Os itens adquiridos deverão se adequar também as seguintes disposições:

6.4.1 Os medicamentos e insumos deverão apresentar nas embalagens, data de fabricação, data de vencimento e lote.

6.4.2 Os itens deverão ser embalados adequadamente, de forma a assegurar a sua qualidade e a entrega em perfeitas condições.

6.4.3 A validade dos medicamentos e insumos deverá ser de no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo máximo indicado na embalagem, a contar da data do seu recebimento.

6.5 Forma do Recebimento
O recebimento dos itens será realizado de forma:
· Provisória, no ato da entrega, para conferência quantitativa e verificação das condições aparentes do produto; 
· Definitiva, após a verificação da conformidade com as especificações técnicas, qualidade, validade e demais exigências estabelecidas. 
Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, devidamente acondicionados, com identificação de lote, data de fabricação e validade, quando aplicável.

6.6 Os itens que apresentarem irregularidades, defeitos, desconformidade com as especificações ou problemas de qualidade deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Administração, sem ônus adicional.

6.7 A (s) empresa (s) vencedora (s) sujeitar-se-ão a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura, encarregada de acompanhar a entrega dos medicamentos injetáveis, insumos e equipamentos médicos hospitalares, prestando esclarecimentos quando solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

6.8 As empresa (s) vencedora (s), ficarão obrigada (s) a trocar às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da notificação, os medicamentos, que vierem a ser recusados, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação definitiva.
7 – LOCAL DE ENTREGA
7.1 Rua Rui Barbosa n° 100, no CEM – Centro de Especialidade Médica, em dia útil, de segunda-feira a quinta-feira no Horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às17h00.

7.2 Na Sexta-Feira o horário de recebimento será das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.

8 - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO
8.1 Serão responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, os fiscais da Secretaria Municipal de Saúde, designados através de Portaria editada pelo Poder Executivo Municipal, os quais deverão fiscalizar sua execução, observando todos os requisitos descritos em termo de referência e contrato.

8.2. Por meio de decreto municipal, segue os links que dizem respeito as padronizações para atuação do gestor e fiscal de contratos, plano básico de fiscalização e demais orientações técnicas, conforme link de acesso: https://www.sgim.com.br/selviria/legislacao.php?tipo=11.

9 - CONDIÇÕES DE PRAZO DE PAGAMENTO
9.1 O Município efetuará o pagamento, decorrente do fornecimento dos medicamentos, insumos e equipamentos médicos hospitalares, mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos medicamentos e insumos, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente atestada.

9.2 As Notas Fiscais serão descriminadas com os medicamentos, os valores unitários e totais estipulados no Contrato de fornecimento estabelecido na compra. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município.

9.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de descontos ou correção monetária.

9.4 É condição para o pagamento da Nota Fiscal, o número do contrato, e as provas de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS), Certidão Trabalhista e das Certidão Estadual e Municipal.
9.5 A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativo(s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitadas. 
10 – DA VIGÊNCIA 
10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
10.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
10.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
10.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
10.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
11- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Na hipótese de aquisição de fármacos e medicamentos inseridos no Anexo Único do Convênio CONFAZ ICMS 87/2002 (www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV087_02), a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, por todos os licitantes, independentemente de possuírem sede ou não no Estado de Mato Grosso do Sul.
11.2. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados ao tratamento de câncer e relacionados no Anexo Único do Convênio CONFAZ ICMS 162/1994 (www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94), cuja empresa licitante possua sede no Estado de Mato Grosso do Sul, a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS.
11.2.1. Em se localizando a empresa licitante sediada fora do solo sul-mato-grossense e se achando a operação de aquisição isenta de ICMS no Estado de origem em razão de Convênio CONFAZ ICMS n. 162/1994 (www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1994/CV162_94), considerando o disposto no art. 3º-C, parágrafo único, II, do Anexo XXIV ao RICMS, a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS.
11.3. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados ao tratamento da AIDS, cujo princípio ativo esteja arrolado na Cláusula Primeira do CONVENIO CONFAZ ICMS n. 140/2001 (www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2001/CV140_01), a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, por todos os licitantes, independentemente de possuírem sede ou não no Estado de Mato Grosso do Sul.
11.4. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados ao tratamento da Gripe A (H1N1), a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, por todos os licitantes, independentemente de possuírem sede ou não no Estado de Mato Grosso do Sul, em atenção ao disposto no Convênio CONFAZ ICMS n. 73/201 (www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2021/CV073_21), incorporado ao ordenamento jurídico do Estado de Mato Grosso do Sul pelo Decreto-legislativo n. 488, de 27 de outubro de 2010.
11.5. O valor correspondente à isenção do ICMS enumeradas nos subitens 11.1 a 11.4 deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o licitante demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas do processo licitatório e nos documentos fiscais.
11.6. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e esclarecimentos acerca do material ofertado.
[bookmark: _Hlk198128667]12- DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
12.1. Quanto aos requisitos específicos de habilitação jurídica para o exercício da atividade relacionados ao fornecimento, revenda e/ou distribuição de medicamentos, os licitantes deverão apresentar os documentos, em plena validade, a seguir relacionados:
  
12.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante da licitação, expedida pela ANVISA, em cumprimento ao disposto nos arts. 1º, 2º e 50 da Lei Federal n.º 6.360/1976, no art. 2º, do Decreto n. 8.077/2013; artigos 7º, VII e 23, §10º, da Lei n. 9.782/1999; no art. 3º, da RDC n. 16/2014; art. 5º, II, da Portaria do Ministério da Saúde n. 2.814/1998; art. 99, da Lei nº 13.043/2014.

12.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa Especial (AE), de titularidade da empresa participante da licitação, expedida pela ANVISA, no caso de cotação de medicamentos sujeitos a controle especial, na forma dos arts. 1º, 2º e 50 da Lei Federal n. 6.360/1976; o art. 2º, do Decreto n. 8.077/2013; art. 4º, da RDC n. 16/2014; e o art. 2º, § 7º da Portaria SVS n. 344, de 12 de maio de 1998.

12.1.3. Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe os arts. 1º e 2º, ambos da Lei n. º 6.360/1976, arts. 2º e 4º, do Decreto Federal n. 8.077/2013, e o art. 5º, I, da Portaria do Ministério da Saúde nº. 2.814/1998.

12.1.3.1. Em caso do Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira validade legal ao documento. 

12.1.3.2. Na hipótese de exercício do direito consagrado no subitem 12.1.3.1, a empresa licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente que assegure validade ao protocolo apresentado.

12.1.3.3. Ficará a cargo do licitante provar que está dispensado da comprovação dos documentos acima mencionados, subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3.

12.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito ao fornecimento de bens com características compatíveis com o objeto da contratação, observadas as parcelas de maior relevância ou valor significativo, assim consideradas aquelas que, individualmente, correspondam a valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

12.2.1.1. Itens exigidos: 

Item 67 — Ventilador pulmonar; 
Item 70 — Pás/eletrodos descartáveis para DEA adulto; 
Item 71 — Pás/eletrodos descartáveis para DEA infantil;
Item 91 — Carboximaltose férrica; 
Item 95 — Ceftriaxona 1000 mg. 

12.2.1.2. O fornecedor deverá comprovar o fornecimento anterior de quantitativo mínimo correspondente até 10% (dez por cento) do quantitativo estimado de cada um dos itens indicados no subitem 12.2.1.1, admitida a comprovação por um ou mais atestados.

12.2.1.3. Serão admitidos, para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a fornecimentos executados de forma concomitante.

12.2.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

12.2.1.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato, nota fiscal, empenho, ordem de fornecimento ou outros documentos que deem suporte à contratação, bem como endereço atual da contratante e local de execução do objeto, se for o caso.

13 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

14 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual.


Selvíria - MS, 30 de março de 2026.



______________________________
DALILA FLÁVIA BARBOSA RODRIGUES
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR


- DECLARAÇÃO -



Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do Pregão Eletrônico n.º 014/2026 – Processo Adm. n.º 075/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Selvíria, DECLARO sob as penas da Lei 14.133/21 e suas alterações que, em relação à empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica.

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2026.



(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente).






Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.

























ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.



- DECLARAÇÃO -


ÀO
MUNICIPIO DE SELVÍRIA 
Ao Senhor Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio.


Prezado Pregoeiro:

DECLARAMOS, sob as penas das da Lei 14.133/21 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Processo Adm. n.º 075/2026 e Pregão Eletrônico, n.º 014/2026, bem como de seus Anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2026.



(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente)

Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
























ANEXO IV

Proposta Comercial - (modelo licitante vencedor)

Processo n° 075/2026 - Pregão Eletrônico n° 014/2026

Nome da Empresa (Razão Social) ...............................................................................
Endereço completo: ....................................................................................................
CEP:....................................................., Cidade: ......................................................
CNPJ: ............................................., Telefone: ..................... Whatsapp: .............................
E-mail: ...........................................................................................................................

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender o CEM-Centro de Especialidades Médicas e as Unidades Básicas de Saúde de Selvíria-MS”. 

DISPUTA SERA POR MENOR PREÇO POR ITEM

	item
	descrição do produto
	qte
	unid.
	marca
	v.unit
	v.total

	1
	ácidos graxos à base de óleo de girassol clarificado, triglicerídeos de ácidos cáprico e caprílico, lecitina, palmitato de retinol, acetato de tocoferol e alfa-tocoferol, embalado em frasco contendo 200 ml.
	500
	un
	
	
	

	2
	água oxigenada (peróxido de hidrogênio) 10 volumes, sem conservantes, solução tópica, embalagem contendo 1 litro.
	65
	frsc
	
	
	

	3
	álcool etílico hidratado 70° inpm (álcool 70%). aspecto: líquido. apresentação: frascos de 1000 ml. demais características: incolor, volátil e inflamável.
	900
	un
	
	
	

	4
	algodão hidrófilo e manta fina com camadas sobrepostas formando uma manta fina com espessura uniforme entre 1 e 1 cm, regularmente compacto, de aspecto: homogêneo e macio, cor branca. boa absorvência, inodoro, enrolado em papel apropriado em toda a sua extensão. rolo 500 gr.
	300
	rl
	
	
	

	5
	aparelho barbear, descartável, lâmina aço inox, 2 lâminas, fita lubrificante, cabeça móvel e cabo plástico. embalagem contendo 01 unidade.
	600
	un
	
	
	

	6
	avental de chumbo. borracha plumbífera flexível. mínimo de 0,25 mm pb (para uso geral/odontológico) ou 0,50 mm pb (para maior proteção, se necessário). tamanho aproximado 100x60cm (ou conforme necessidade), com fecho em velcro ou tiras. azul marinho, verde ou outra cor padrão de mercado. nylon lavável, resistente e de fácil higienização. produto com registro no ministério da saúde e certificado pela anvisa.
	3
	un
	
	
	

	7
	bandagem pós coleta: bandagem adesiva hipoalérgica, antisséptica, pós - coleta de sangue, tipo blood stop ou similiar. embalagem com adesivo contínuo, dados de identificação procedência e tempo de validade. necessário registro na anvisa. caixa com 500 unidades.
	500
	cx
	
	
	

	8
	bobina de papel kraft puro 40 cm x 140 m x 80 gramas 5 kg
	20
	un
	
	
	

	9
	cadeira de rodas para banho adulto de inox - equipamento utilizado no transporte e banho de pessoas fragilizadas. características técnicas integrantes do equipamento: construída em aço inox; pintura epóxi; encosto revestido com capa de capota impermeável; assento estofado e em curva; rodas traseiras em nylon, com pneu anti-furo de 20´; rodas dianteiras maciças de 6´; rolamentos blindados nas quatro rodas inclusive no eixo vertical do garfo; eixos reforçados de aço; freios bilaterais; apoio de braços removível; suporte do pedal tipo plataforma fixo regulável na altura. largura aproximada do assento: 42 cm largura aproximada da cadeira: 63 cm peso da cadeira menor que: 12 kg tolerância de peso superior ou igual a: 120 kg com balde coletor de resíduos removível mesmo com o paciente sentado
	15
	un
	
	
	

	10
	cadeira de roda para obesos: aço carbono reforçado, com reforços laterais, tipo monobloco, com encosto rebatível. suporte para peso de, no mínimo, 130 kg. dobrável em "x" duplo, reforçado, para fácil transporte e armazenamento. assento duplo, estofado com almofada, em material impermeável e lavável. encosto duplo, almofadado, em material impermeável. protetor de roupa lateral (abas).
	15
	un
	
	
	

	11
	coletor de material perfuro cortante cap/ 13 lts, confeccionado em material resistente à perfuração, impermeável, prático e seguro ao manuseio. embalagem c/ dados de identificação e procedência.
	450
	un
	
	
	

	12
	creme barreira cutâneo. 50 g. creme barreira à base de óxido de zinco e/ou dimeticona para proteção da pele perilesional.
	130
	un
	
	
	

	13
	curativo de alginato de cálcio fita/cordão 2 x 30 cm. cobertura estéril em fita para preenchimento de feridas cavitárias.
	100
	un
	
	
	

	14
	curativo de alginato de cálcio placa 10 x 10cm. fibras de alginato de cálcio com alta absorção e formação de gel.
	180
	un
	
	
	

	15
	curativo de placa de hidrofibra. 10 x 10 cm. fibras de carboximetilcelulose com absorção vertical, reduzindo maceração.
	70
	un
	
	
	

	16
	curativo hidrocoloide placa 10 x 10 cm. cobertura estéril de carboximetilcelulose, gelatina e pectina, impermeável a líquidos e bactérias e semipermeável a gases, promovendo ambiente úmido e desbridamento autolítico.
	100
	un
	
	
	

	17
	curativo hidrocoloide placa 15 x 15 cm. cobertura estéril de carboximetilcelulose, gelatina e pectina, impermeável a líquidos e bactérias e semipermeável a gases, promovendo ambiente úmido e desbridamento autolítico.
	80
	un
	
	
	

	18
	curtivo de placa de espuma de poliuretano. 10 x 10 cm. espuma hidrofílica estéril, alta absorção, camada externa impermeável. cobertura absorvente estéril para feridas extensas.
	100
	un
	
	
	

	19
	curtivo de placa de espuma de poliuretano. 15 x 15 cm. espuma hidrofílica estéril, alta absorção, camada externa impermeável. cobertura absorvente estéril para feridas extensas.
	100
	un
	
	
	

	20
	detergente enzimático líquido para limpeza de artigos médico-hospitalares, odontológicos. mínimo de 3 ou 4 enzimas (protease, amilase, lipase, carboidrase, peptidase, celulase) para decomposição de resíduos orgânicos. ph neutro (entre 6 e 8). tensoativo (não-iônico ou aniônico). biodegradável. não corrosivo (para metais). não irritante à pele e mucosa. baixa formação de espuma (ou sem espuma). galão de 1 litro.
	240
	und
	
	
	

	21
	equipo macro gotas para administração de soluções parenterais macro gotas com injetor lateral, constituído de: ponta perfurante para ampola plástica câmara macro gotas, tubo conector e adaptador luer e pinça rolete de alta precisão. embalagem com dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de validade.
	6500
	un
	
	
	

	22
	filme transparente semipermeável. 10 x 12 cm. película autoadesiva impermeável à água e bactérias.
	70
	un
	
	
	

	23
	fita adesiva tipo esparadrapo: impermeável, aderente, medindo 10 cm x 4,5 m, cor branca, isento de substâncias alérgicas ou outras quaisquer prejudiciais à saúde, bordas devidamente acabadas, enrolada em carretel e recoberto adequadamente. embalagem com dados de identificação e procedência. necessário registro na anvisa.
	650
	un
	
	
	

	24
	garrote (adulto), tecido elástico, 60 cm de comprimento, 2,5 cm de largura, auto-trava (fecho) em pvc, regulagem de tensão automática, tipo fita.
	60
	un
	
	
	

	25
	gaze hidrófila, medindo 7,5 x 7,5cm com 8 dobras, confeccionada com 11 ou 13 fios de algodão não estéril, dobra apresentando perfeita uniformidade. embalagem com identificação e procedência. pacote com 500 unidades.
	1000
	pacot
	
	
	

	26
	gaze rayon estéril. compressa 7,5 x 7,5 cm. compressa estéril confeccionada em fibras de rayon, macia, não aderente, com alta capacidade de absorção, indicada como cobertura primária em feridas.
	130
	un
	
	
	

	27
	gel para ultrassonografia, meio de contato para transmissão ultrassônica, solúvel em água, facilmente removível, não gorduroso, não escorre, não mancha, não irrita a pele. embalagem com dados de identificação e procedência, data de fabricação e tempo de validade, registro no órgão competente. glalão 5l.
	60
	gl
	
	
	

	28
	gliconato de clorexidina (ou digluconato de clorexidina). solução degermante (com tensoativos/detergentes para limpeza). frascos tipo almotolia de plástico, opacos, 1 litro.
	70
	lt
	
	
	

	29
	hidrogel amorfo.  30g. gel estéril hidratante, com ou sem alginato.
	130
	un
	
	
	

	30
	indicador biológico para monitorar ciclos de esterilização a vapor, composição: frasco plástico contendo tira de papel impregnada com esporos de geobacillus stearothermophilus atcc 7953 e ampola de vidro selada com meio de cultura, com data de identificação e procedência e data de validade mínima de 24 meses antes do vencimento, registro no ministério da saúde. caixa com 50. compatível com ítem 37
	6
	un
	
	
	

	31
	kit de sonda botton para gastrostomia em nível da pele, calibre 14 french, comprimento do estoma 1,0 cm, estéril e de uso único, destinado ao acesso gástrico seguro para administração de nutrição enteral, medicamentos diretamente no estômago e realização de descompressão gástrica em pacientes que necessitam de alimentação enteral prolongada. o dispositivo apresenta design de baixo perfil, permanecendo rente à pele, proporcionando maior conforto ao paciente, redução do risco de tração acidental, melhor adaptação estética e facilidade na higienização do estoma. confeccionado em silicone grau médico, biocompatível, flexível, atóxico e livre de látex, deve possuir fita ou linha radiopaca em toda a sua extensão, permitindo adequada visualização radiológica, bem como sistema de retenção interna por balão inflável ou mecanismo funcionalmente equivalente, assegurando fixação estável e vedação eficaz, com minimização de vazamentos, refluxos e obstruções. o kit completo deverá conter, obrigatoriamente, 01 sonda botton
	4
	kit
	
	
	

	32
	lençol descartável em tnt, confeccionando em 100% polipropileno, com material não estéril, hipoalergênico e atóxico. o lençol possui elástico, para facilitar o posicionamento e impedir que ele sai do lugar devido a movimentação do paciente. permite ser esterilizado por óxido de etileno, para utilização em ambientes críticos., na cor branca, com 2,20 m de comprimento e 1,00 m de largura, e possui 20 gramatura/m².
	15000
	un
	
	
	

	33
	luva cirúrgica estéril nº 7, confeccionada em látex natural, c/ alta elasticidade e resistência, perfeita adaptação, acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com talco envelopada aos pares. embalagem com dados de identificação e procedência data e tipo de esterilização e tempo de validade.
	300
	un
	
	
	

	34
	luva cirúrgica estéril nº 7,5, confeccionada em látex natural, c/ alta elasticidade e resistência, perfeita adaptação, acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com talco envelopada aos pares. embalagem com dados de identificação e procedência data e tipo de esterilização e tempo de validade.
	400
	un
	
	
	

	35
	luva cirúrgica estéril nº 8, confeccionada em látex natural, c/ alta elasticidade e resistência, perfeita adaptação, acabamento no punho, textura uniforme sem falhas, com talco envelopada aos pares. embalagem com dados de identificação e procedência data e tipo de esterilização e tempo de validade.
	400
	un
	
	
	

	36
	máscara cirúrgica descartável; em não tecido, a base de fibras de polipropileno; com clip nasal e pregas horizontais, fixação auricular através de elástico; com três camadas soldadas eletronicamente; hipoalérgica e hidrorrepelente; com filtro efb com 97% de retenção bacteriana; embalagem em material que garanta a integridade do produto; a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. caixa com 50 unidades.
	80
	cx
	
	
	

	37
	mini incubadora para teste biológico de autoclave. equipamento compacto, bivolt, com controle preciso de temperatura, capacidade para incubar no mínimo 4 ampolas (teste e controle), com indicadores visuais (luzes) de ligada/desligada e temperatura atingida, fornecendo um ambiente controlado para resultados rápidos (24 horas). garantindo a eficácia da esterilização e compatibilidade com indicadores biológicos para monitoramento de autoclaves (ítem 30), com selo de qualidade anvisa/inmetro.
	6
	un
	
	
	

	38
	muletas axilar de alumínio, adulto - hastes em alumínio anodizado, fosco. apoios de mãos e axilas revestido de poliuterano expandido ou borracha. regulagem de altura feito por mola retrátil e resgate rápido e travado por pino ou através de porca, tipo borboleta. ponteira de borracha na base. capacidade: de 100 a 130 kg. peso da muleta: até 2,5 kg. registro anvisa.
	15
	par
	
	
	

	39
	otoscópio, composto por cabeça em aço inox e cabo em metal com acabamento termoplástico, lâmpada (led), iluminação branca, transmissão da luz por fibra óptica, tensão: 2,5 v, alimentação: 2 pilhas aa, botão liga/desliga, clipe de bolso, lente de aumento (3 x), 5 espéculos auriculares autocláveis (2,5 mm, 3,0 mm, 4,0 mm, 5,0 mm e 10 mm), estojo macio para acondicionamento, manual de instruções, 01 ano de garantia. embalagem contendo 01 unidade.
	20
	un
	
	
	

	40
	papel crepado para esterilização, 100% celulose reforçada de fibras sintéticas, gramatura: 60 g/m2, 75 x 75 cm, cor branca, em folha, 01 unidade. pacote com 500 folhas.
	40
	pacot
	
	
	

	41
	papel termossensível para ecg titb 110mm. rolo com 30 metro. com patível com aparelho philips – modelo eletrocardiógrafo pagewriter – tc10
	36
	rl
	
	
	

	42
	papel termossensível para ecg titb 210mm. rolo com 20 metro. compatível com aparelho contec – modelo esg1200g
	36
	rl
	
	
	

	43
	placa com prata iônica.10 x 10 cm. cobertura estéril com prata iônica de liberação controlada, ação antimicrobiana.
	70
	un
	
	
	

	44
	placa de carvão ativado. 10 x 10 cm. cobertura estéril à base de carvão ativado, com ou sem prata, adsorção de odores.
	70
	un
	
	
	

	45
	polivinil pirrolidona iodo (pvp-i). solução degermante (com tensoativos). frasco 1000 ml.
	80
	frsc
	
	
	

	46
	pomada colagenase, pomada dermatológica, concentração de 0,6 u/g, ou concentração entre 0,6 u/g a 1,2 u/g . 30 g
	130
	un
	
	
	

	47
	pomada de neomicina. 15 g. pomada antibiótica tópica à base de neomicina.
	620
	un
	
	
	

	48
	pomada de papaína.  30g. pomada enzimática à base de papaína 10%.
	48
	un
	
	
	

	49
	pomada de papaína.  30g. pomada enzimática à base de papaína 20%.
	48
	un
	
	
	

	50
	preservativo masculino, fabricado em latéx natural, 160 mm comprimento x 52 mm diâmetro, espessura mínima de 0,03 mm, sem lubrificante, sem espermicida, translúcido e transparente. caixa contendo 144 unidades.
	10
	cx
	
	
	

	51
	protetor plumbífero de tireoide (gola plumbífera). confeccionado em borracha plumbífera flexível, de alta densidade. mínimo de 0,50 mmpb (milímetros de chumbo) para blindagem eficaz. revestimento externo em tecido lavável (ex: nylon), resistente e de fácil higienização. tipo colar ou babador, ajustável ao pescoço, garantindo cobertura total da tireoide.produto com registro no ministério da saúde/anvisa e certificado de conformidade com normas de proteção radiológica.
	3
	un
	
	
	

	52
	régua escanográfica em acrílico, com escala até 100cm em baixo relevo preenchida com chumbo de 1,5mm
	2
	un
	
	
	

	53
	sabonete líquido aspecto físico: líquido perfumado, acidez: ph neutro, aplicação: assepsia das mãos, aroma: lavanda, composição: glicerina. obs.: sabonete líquido perfumado. unidade: galão de 5 litros.
	160
	gl
	
	
	

	54
	scalp nº 21, cateter para infusão venosa com agulha de bisel triface-tado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo dispositivo encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok conector rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou dispositivos luerlook, esterilização a oxido de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de identificação e procedência, fabricação lote esterilização e registro no ms. caixa com 100 unidades
	30
	cx
	
	
	

	55
	scalp nº 23, cateter para infusão venosa com agulha de bisel triface-tado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo dispositivo encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok conector rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou dispositivos luerlook, esterilização a oxido de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de identificação e procedência, fabricação lote esterilização e registro no ms. caixa com 100 unidades
	50
	cx
	
	
	

	56
	scalp nº 25, cateter para infusão venosa com agulha de bisel triface-tado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo dispositivo encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok conector rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou dispositivos luerlook, esterilização a oxido de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de identificação e procedência, fabricação lote esterilização e registro no ms. caixa com 100 unidades.
	50
	cx
	
	
	

	57
	solução aquosa de digliconato de clorexidina. frasco 1000 ml.
	70
	frsc
	
	
	

	58
	solução limpadora com phmb. 250 ml. solução aquosa estéril com phmb, ação antimicrobiana e controle de biofilme.
	130
	un
	
	
	

	59
	solução tópica de iodopovidona (pvpi) não degermante. frasco 1000 ml
	70
	frsc
	
	
	

	60
	sulfadiazina de prata.  30g. pomada antimicrobiana tópica de amplo espectro
	540
	un
	
	
	

	61
	tela não aderente. placa estéril 7,6 x 7,6 cm. cobertura estéril não aderente, confeccionada em malha de acetato de celulose impregnada com substância neutra, permitindo passagem do exsudato e evitando trauma na troca do curativo.
	360
	un
	
	
	

	62
	teste rapido para covid 19 - kit específico para o diagnóstico de covid-19, teste rápido através da metodologia de imunocromatografia, destinado a detecção qualitativa específicade igg e igmdocovid-19, podendo ser utilizado em amostra de sangue, soro ou plasma, procedente de coleta venosa ou capilar. sensibilidade acima de 86,4% e especificidade acima de 99,5%.
	24
	cx
	
	
	

	63
	teste rápido influenza a/b (h1n1)é um exame do tipo imunocromatográfico, capaz de identificar antígenos específicos dos vírus influenza dos tipos a e b em amostras de secreção respiratória. o teste deve permitir diagnóstico confiável com especificidade mínima de 98% e sensibilidade mínima 94%, a partir de amostra de secreção respiratória (geralmente nasal ou da garganta) por meio de um swab estéril. recomendado nos primeiros 3 a 4 dias após o início dos sintomas. o resultado deverá sair em até 30 minutos, com a finalidade de identificar precocemente indivíduos com infecção pelo vírus da influenza. deverá acompanhar placa de teste (cassete) embalado individualmente com dessecante, tubo de extração de amostra, swab estéril, tampa de filtro, solução de extração e instrução de uso em língua portuguesa; validade miníma de 12 meses a partir da data de entrega; acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para a integridade do produto. rotulo com nr de lote, data de fabricação, validade e procedência.possuir re
	24
	cx
	
	
	

	64
	vaselina líquida (óleo mineral branco). 100% pura, incolor, inodora e insípida, com registro na anvisa. frasco de 1000 ml.
	40
	frsc
	
	
	

	65
	equipo para infusão de soluções parenterais, com câmara de gotejamento flexível, filtro de ar bacteriológico (0,2 micra), filtro de partículas (15 micra), pinça anatômica, rolete corta-fluxo, injetor lateral, terminal luer com protetor, e comprimento de tubo adequado (acima de 181cm), especificando compatibilidade com as bombas samtronic (modelos como st1000set), pvc cristal, estéril, descartável, e atendendo normas anvisa.
	150
	un
	
	
	

	66
	tomada dupla tipo "y" para oxigênio medicinal, para instalação em rede de gases medicinais, visando a conexão simultânea de dois equipamentos
	3
	un
	
	
	

	67
	ventilador pulmonar, novo, portátil, microprocessado, para uso em unidades móveis, resgate, pronto-socorro e clínicas, atendendo pacientes adultos e pediátricos (acima de 10 kg). ciclado a pressão, acionado pneumaticamente (a gás), controlado por microprocessador. frequência respiratória, tempo inspiratório (ti), fluxo inspiratório (0 a 90 l/min), pressão de pico, sensibilidade, concentração de o2 (fio2 0,50). alarmes visuais e sonoros para pressão inspiratória máxima e mínima, desconexão do circuito, falha de alimentação, etc. sistema de nebulização independente do fluxo inspiratório. lcd para monitoramento dos parâmetros e operação simplificada. bateria interna recarregável com autonomia (aprox. 15 a 80 horas, dependendo do uso) e fonte externa (12v/energia elétrica). design compacto e leve (peso aprox. 2,9 kg). ítens obrigatótios: manual de instruções em português (de operação e manutenção). fluxômetro com umidificador (para controle de fluxo de oxigênio). válvula exalatória em polisulfona (peça de conexão
	2
	un
	
	
	

	68
	monitor multiparâmetro, para monitoramento de sinais vitais de pacientes (adulto e infantil) em ambientes hospitalares (uti, emergência, enfermaria, etc.). compatível com ambulância uti. capacidade de monitorar simultaneamente os parâmetros básicos, incluindo: ecg (eletrocardiograma); spo2 (saturação de oxigênio no sangue); pni (pressão não invasiva); resp (frequência respiratória); temp (temperatura corporal). display: tela colorida (lcd ou similar) com tamanho mínimo de 10 ou 12 polegadas, de alta resolução, para visualização clara das curvas e dados numéricos. configuração do paciente: adequado para uso em pacientes adultos, pediátricos e, opcionalmente, neonatais (especificar os acessórios necessários para cada faixa etária). alarmes: sistema de alarmes visuais e sonoros ajustáveis para todos os parâmetros, com diferentes níveis de prioridade (alto, médio e baixo). memória/armazenamento: capacidade de armazenamento de dados e revisão de tendências para acompanhamento do histórico do paciente. bateria: bat
	2
	un
	
	
	

	69
	desfibrilador externo automático (dea) com pás/eletrodos autoadesivos. desfibrilador externo automático (dea). tecnologia: bifásico. comandos de voz e texto para guiar o socorrista.sistema inovador que orienta sobre quantidade e qualidade das compressões torácicas. simples, basta conectar ao paciente e posicionar as pás. compacto, ergonômico, aderente para rcp eficiente. indispensável (conforme legislação brasileira).  bateria: autonomia para monitoramento ou x choques (ex: 10h monitoramento / 200 choques). carga de choque: até 200 joules, com carga rápida. resistência: certificação de resistência à água e poeira (ip). armazenamento: hd interno (ex: 2gb) para registro de eventos. acessórios inclusos. bolsa de transporte. conjunto de pás de choque adulto e pediátrico. carregador e cabo usb. certificado de garantia (mínimo 1 ano). requisitos adicionais: assistência técnica: presença de assistência técnica e fornecimento de peças no brasil. normas: atendimento às normas da abnt. 1 (um) desfibrilador dea. 1 (um)
	2
	un
	
	
	

	70
	(ampla concorrência cota 75%), pás/eletrodos descartáveis para desfibriladores externos automáticos (dea), para uso em adultos. eletrodos adesivos, adulto. eletrodos compatíveis com carga de choque: até 200 joules, compatível com a marca cmos drake - modelo: life 400 futura, com indicação clara da compatibilidade. conector padrão e seguro para o(s) modelo(s) cmos drake - modelo: life 400 futura. validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. embalagem individual selada, contendo instruções de uso e marcações de posicionamento. cabo com comprimento mínimo de 2 metros. certificado pela anvisa.
	75
	un
	
	
	

	71
	(ampla concorrência cota 75%), pás/eletrodos descartáveis para desfibriladores externos automáticos (dea), para uso em infantil. eletrodos adesivos,  infantil. eletrodos compatíveis com  carga de choque: até 200 joules,  compatível com a marca cmos drake - modelo: life 400 futura, com indicação clara da compatibilidade. conector padrão e seguro para o(s) modelo(s) cmos drake - modelo: life 400 futura. validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. embalagem individual selada, contendo instruções de uso e marcações de posicionamento. cabo com comprimento mínimo de 2 metros. certificado pela anvisa
	75
	un
	
	
	

	72
	aspirador de secreção portátil, elétrico e a bateria. funcionamento: motor elétrico isento de lubrificação, com ventilação interna para evitar superaquecimento. potência/sucção: controle de vácuo regulável (até 30 pol hg ou kpa equivalente), com vacuômetro graduado e preciso. vazão: mínimo de 30 l/min. portabilidade: compacto, leve, com alça para transporte, permitindo uso em viaturas e ambientes diversos. bateria: recarregável, autonomia mínima de 1 hora. frasco coletor: frasco em polipropileno, autoclavável, com capacidade de [1000ml/1300ml], com válvula anti-transbordamento. nível de ruído: baixo. certificação: registro na anvisa/inmetro
	2
	un
	
	
	

	73
	ácido acetilsalicílico 100mg comprimido
	500
	compr
	
	
	

	74
	ácido ascórbico. ampola 5 ml concentração de 100mg/ml.
	1400
	ampol
	
	
	

	75
	ácido tranexâmico. ampola 5 ml concentração 50mg/
	350
	ampol
	
	
	

	76
	adenosina. ampola 2 ml concentração 3mg/ml
	200
	ampol
	
	
	

	77
	água destilada / bidestilada para injeção. ampola 10 ml
	1600
	ampol
	
	
	

	78
	água destilada / bidestilada para injeção. ampola 5 ml
	1800
	ampol
	
	
	

	79
	aminofilina. ampola 10 ml concentração 4mg/ml
	350
	ampol
	
	
	

	80
	amiodarona, cloridrato. ampola 3 ml concentração 150mg/3 ml.
	150
	ampol
	
	
	

	81
	anestesico topico gel. peso líquido 12 g
	140
	un
	
	
	

	82
	atropina, sulfato. ampola 1 ml concentração 0,25mg
	300
	ampol
	
	
	

	83
	benzilpenicilina benzatina. frasco-ampola para reconstituição concentração 1.200.000 ui
	1200
	frsc
	
	
	

	84
	benzilpenicilina benzatina. frasco-ampola para reconstituição concentração 600.000 ui.
	500
	frsc
	
	
	

	85
	bissulfato de clopidogrel concentração 75mg
	330
	compr
	
	
	

	86
	brometo de ipratrópico. solução para inalação. frasco gotejador de 20 ml concentração 0,25mg/ml
	150
	frsc
	
	
	

	87
	bromidrato de fenoterol. solução para inalação. frasco gotejador de 20 ml concentração 5mg/ml
	100
	frsc
	
	
	

	88
	bromoprida. ampola 2 ml concentração 5mg/ml
	1500
	ampol
	
	
	

	89
	butilbrometo de escopolamina + dipirona. ampola 5 ml concentração 4mg/ml + 500mg/ml
	2350
	ampol
	
	
	

	90
	captopril  25 mg - comprimido
	1100
	un
	
	
	

	91
	(ampla concorrência cota 75%), carboximaltose férrica.  ampola 10 ml concentração 50mg.
	300
	ampol
	
	
	

	92
	carvao vegetal ativado concentração 250mg.
	350
	compr
	
	
	

	93
	carvedilol 25mg - comprimido
	390
	un
	
	
	

	94
	ceftriaxona. frasco-ampola para reconsituição. uso endovenoso concentração 1000mg.
	5000
	frsc
	
	
	

	95
	(ampla concorrência cota 75%), ceftriaxona. frasco-ampola para reconsituição. uso intramuscular concentração 1000mg
	3750
	frsc
	
	
	

	96
	cetoprofeno. endovenoso. frasco-ampola para reconstituição concentração 100mg/ml
	900
	frsc
	
	
	

	97
	cetoprofeno. uso intramuscular. ampola 2 ml. concentração 50mg/ml
	4000
	ampol
	
	
	

	98
	cimetidina. ampola 2 ml concentração 150mg/ml
	750
	ampol
	
	
	

	99
	citrato de fentanila. ampola 2 ml concentração 50mcg/ml
	300
	ampol
	
	
	

	100
	cloreto de potássio. ampola 10 ml concentração 19%.
	400
	ampol
	
	
	

	101
	cloreto de sódio. ampola 10 ml concentração 20%
	500
	ampol
	
	
	

	102
	cloreto suxametônio. frasco ampola para reconstituição. concentração 100mg%
	300
	frsc
	
	
	

	103
	cloridrato de ambroxol.  solução para inalação. frasco gotejador de 20 ml concentração 7,5mg/ml
	150
	frsc
	
	
	

	104
	clorpromazina, cloridrato.  ampola 5 ml concentração 5mg/ml
	300
	ampol
	
	
	

	105
	colagenase com cloranfenicol pomada 30g concentração 0,6 u + 0,01g
	240
	un
	
	
	

	106
	deslanosideo. ampola 2 ml concentração 0,2mg/ml
	300
	ampol
	
	
	

	107
	dexametasona, fosfato dissodico. ampola 1 ml concentração 2mg
	5500
	ampol
	
	
	

	108
	dexametasona, fosfato dissodico. ampola 2,5 ml concentração 4mg
	6000
	ampol
	
	
	

	109
	diazepam comprimido 10mg
	1500
	compr
	
	
	

	110
	diazepam comprimido 5mg.
	1500
	compr
	
	
	

	111
	diazepam. ampola 2 ml concentração 5mg/ml
	1400
	ampol
	
	
	

	112
	diclofenaco sodico. ampola 3 ml concentração 75mg
	4000
	ampol
	
	
	

	113
	dimenidrinato 3mg/ml, cloridrato de piridoxina 5mg/ml, glicose 100mg/ml, frutose 100mg/ml. ampola 10 ml
	1000
	ampol
	
	
	

	114
	dimenidrinato 50mg, cloridrato de piridoxina 50mg. ampola 2 ml
	1000
	ampol
	
	
	

	115
	dipirona sodica 500mg/ml. ampola 2 ml
	1200
	ampol
	
	
	

	116
	dipropionato de betametasona + fostato dissódico de betametasona. ampola 1 ml concentração 2mg/ml+5mg/ml
	5500
	ampol
	
	
	

	117
	dobutamina. ampola 20 ml concentração 12,5mg/ml
	400
	ampol
	
	
	

	118
	dopamina, cloridrato. ampola 10 ml. concentração 5mg/ml
	400
	ampol
	
	
	

	119
	enema de fosfato de sódio (fosfato de sódio monobásico e fosfato de sódio dibásico). frasco aplicador
	200
	frsc
	
	
	

	120
	enoxaparina sodica 40mg. seringa preenchida
	1400
	sg
	
	
	

	121
	epinefrina 1mg/ml. ampola 1 ml
	1400
	ampol
	
	
	

	122
	ergometrina, maleato.  ampola 1 ml concentração 0,2mg/ml
	600
	ampol
	
	
	

	123
	escopolamina, butilbrometo. ampola 1ml. concentração 20mg/ml
	1100
	ampol
	
	
	

	124
	etilefrina, cloridrato. ampola 1 ml. concentração 10mg/ml.
	500
	ampol
	
	
	

	125
	etomidato. ampola 10 ml concentração 50mg/ml.
	500
	ampol
	
	
	

	126
	fenitoína.ampola 5ml. concentração 50mg/ml
	900
	ampol
	
	
	

	127
	fenobarbital sódico. ampola 2 ml. concentração 100mg/ml.
	500
	ampol
	
	
	

	128
	flumazenil. ampola 5 ml. concentração 0,5mg/5
	500
	ampol
	
	
	

	129
	furosemida. ampola 2 ml. concentração 20mg/ml.
	700
	ampol
	
	
	

	130
	gentamicina, sulfato. ampola 2 ml. concentração 80mg/ml.
	700
	ampol
	
	
	

	131
	glicose 25% ampola 10 ml.
	300
	ampol
	
	
	

	132
	glicose 50%. ampola 10 ml.
	1200
	ampol
	
	
	

	133
	haloperidol decanoato 50mg/ml. ampola 1 ml.
	650
	ampol
	
	
	

	134
	haloperidol 50mg/ml. ampola 1 ml
	700
	ampol
	
	
	

	135
	hidralazina, cloridrato. ampola 1 ml. concentração 20mg/ml
	600
	ampol
	
	
	

	136
	hidrocortisona, succinato sódico. frasco-ampola para reconsituição. concentração 100mg.
	600
	fa
	
	
	

	137
	hidrocortisona, succinato sódico. frasco-ampola para reconsituição. concentração 500mg.
	1000
	ampol
	
	
	

	138
	hidroxido ferrico, sacarat. ampola 5 ml. concentração 100mg.
	1600
	un
	
	
	

	139
	isossorbida comprimido 5mg, dinitrato.
	700
	caps
	
	
	

	140
	lidocaina spray. frasco 50ml. concentração 10%.
	60
	frsc
	
	
	

	141
	lidocaina, cloridrato, com vaso constritor. frasco-ampola 20 ml. concentração 2%.
	150
	fa
	
	
	

	142
	metilprednisolona, succinato sodico. frasco-ampola. concentração 125mg.
	250
	un
	
	
	

	143
	lidocaina, cloridrato, sem vaso constritor. frasco-ampola 20 ml. concentração 2%.
	520
	un
	
	
	

	144
	midazolam 5mg/ml. ampola 5 ml
	500
	ampol
	
	
	

	145
	midazolam 10mg/ml. ampola 5 ml
	500
	ampol
	
	
	

	146
	morfina, sulfato. ampola 1 ml. concentração 10mg/ml
	700
	ampol
	
	
	

	147
	naloxona, cloridrato. ampola 1 ml. concentração 0,4mg.
	400
	ampol
	
	
	

	148
	norepinefrina 2mg/ml. ampola 4 ml.
	400
	ampol
	
	
	

	149
	ocitocina 5 ui/ml. ampola 1 ml
	700
	ampol
	
	
	

	150
	ondansetrona, cloridrato. ampola 2 ml. concentração 2mg/ml.
	3100
	ampol
	
	
	

	151
	prometazina 5mg/ml. ampola 2 ml
	700
	ampol
	
	
	

	152
	propofol 10mg/ml. ampola 10 ml.
	300
	ampol
	
	
	

	153
	ringer + lactato de sodio - composicao cloreto de sodio + cloreto de potassio + cloreto de calcio + lactato de sodio + água para injecao. bolsa 500 ml
	450
	un
	
	
	

	154
	succinato de propanolol comprimido 50mg.
	360
	un
	
	
	

	155
	sulfato de salbutamol. frasco pulverizador com 200 doses. com dispositivo inalador. concentração 100mcg.
	450
	un
	
	
	

	156
	sulfato de terbutalina. ampola 1 ml. concentração 0,5mg/ml %.
	400
	ampol
	
	
	

	157
	sultafo de magnésio 10%. ampola 10 ml.
	400
	ampol
	
	
	

	158
	tartarato de metropolol 1mg/ml %. ampola 5 ml.
	400
	ampol
	
	
	

	159
	tetracaína 1% + fenilefrina 0,1%. solução oftalmológica. frasco 10 ml.
	90
	frsc
	
	
	

	160
	tramadol 100mg, cloridrato.  ampola 2 ml.
	2300
	ampol
	
	
	

	161
	vitamina k (fitomenadiona). concentração 10mg/ml.
	750
	ampol
	
	
	

	162
	vitaminas do complexo b, b1, b2, b5, b6 e pp, solução injetável. ampola 2ml.
	2600
	ampol
	
	
	

	163
	(cota 25%, exclusivo ME/EPP), pás/eletrodos descartáveis para desfibriladores externos automáticos (dea), para uso em adultos. eletrodos adesivos, adulto. eletrodos compatíveis com carga de choque: até 200 joules, compatível com a marca cmos drake - modelo: life 400 futura, com indicação clara da compatibilidade. conector padrão e seguro para o(s) modelo(s) cmos drake - modelo: life 400 futura. validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. embalagem individual selada, contendo instruções de uso e marcações de posicionamento. cabo com comprimento mínimo de 2 metros. certificado pela anvisa.
	25
	un
	
	
	

	164
	(cota 25%, exclusivo ME/EPP), pás/eletrodos descartáveis para desfibriladores externos automáticos (dea), para uso em infantil. eletrodos adesivos,  infantil. eletrodos compatíveis com  carga de choque: até 200 joules,  compatível com a marca cmos drake - modelo: life 400 futura, com indicação clara da compatibilidade. conector padrão e seguro para o(s) modelo(s) cmos drake - modelo: life 400 futura. validade mínima de 24 meses a partir da data de entrega. embalagem individual selada, contendo instruções de uso e marcações de posicionamento. cabo com comprimento mínimo de 2 metros. certificado pela anvisa
	25
	un
	
	
	

	165
	(cota 25%, exclusivo ME/EPP), carboximaltose férrica.  ampola 10 ml concentração 50mg.
	100
	ampol
	
	
	

	166
	(cota 25%, exclusivo ME/EPP), ceftriaxona. frasco-ampola para reconsituição. uso intramuscular concentração 1000mg
	1250
	frsc
	
	
	



Declarações e Adendos da proposta.

1. Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente proposta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. 

2. Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

3. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.

4. Declaro que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

I - Validade da Proposta: ......................dias (60 dias).
II – Banco ................., Agência ................., Conta Corrente .................. 
III – Prazo de entrega dos itens:  conforme A.F (Autorização de Fornecimento) , contados a partir da data de recebimento; 
IV – Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e na Lei 14.133/21, com as atualizações que lhe foram introduzidas.

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome:
Qualificação (cargo ou função):
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão):
Número dos documentos pessoais (RG, CPF):
Endereço completo:
Email:
Celular/Whats-app:

Na proposta deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do contrato.

Local: ...................................... Data: ....../....../20........



_________________________
Assinatura / Carimbo
Nome Legível, CPF, RG
(Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato)
































ANEXO V.


DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado da licitante, apresentada junto ao credenciamento fora dos envelopes de propostas e documentação).


A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto no PROCESSO ADM. N.° 075/2026, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2026, sob as penas da lei, que a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previstos na lei, para a qualificação como microempresa (ou empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

Assinale com um x.

(  ) não se enquadra como ME/EPP, empresa do tipo DEMAIS/OUTRAS.

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/12006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade)_______, de ____________de 2026.


___________________________
(Representante Legal)



Local, data,





nome e assinatura.




OBS.: A declaração acima, deverá ser apresentada nos documentos de credenciamento ao cadastrar a proposta, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06. 


ANEXO VI



(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)



DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA.



(NOME DA EMPRESA) ......................................................................, CNPJ ou CIC no. ........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, declara a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico n.º 014/2026, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com o Município de Selvíria/MS.

......, .. de ........ de 2026.


_____________________________
Representante Legal































ANEXO VII

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)



D E C L A R A Ç Ã O



(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ ou CIC no. ........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edital do pregão eletrônico n.º 014/2026, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.


(a)  ...............................................................................
nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa)



......, .. de ........ de 2......


.............................................................................
Representante Legal



























ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00x/2026

PROCESSO ADM. N° 075/2.026 - PREGÃO ELETRONICO N° 014/2.026

O MUNICIPIO DE SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997 nesta cidade de Selvíria/MS, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Sr. JAIME SOARES FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 53.7590 - SSP/MS, inscrito no CPF sob n.º 446.184.681-49, residente e domiciliado na Rua Avenida Joao Selvíria de Souza, nº 1607, nesta cidade de Selvíria/MS, por intermédio dos fundos: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, Unidade Orçamentária do Município de Selvíria, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.530.745/0001-16, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, nº 926, centro, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, a Sra. Dalila Flavia Barbosa Rodrigues, portadora do RG nº 30.800.641-0 e do CPF nº 614.617.921-34, e, os beneficiário abaixo indicado, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal n°. 14.133/21, Lei Complementar n°. 123/06, Decreto n.º 11.462/23, Decreto Municipal n°. 007/2024, Orientação Normativa n.º 001/2025 e alterações posteriores, demais normas pertinentes e aplicáveis e disposições contidas no Edital, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no REGISTRO DE PREÇOS, resolve registrar os preços das empresas:

Empresas...

Celebram a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, com Processo homologado aos xx dias de xxxx de 2026.

1.       DO OBJETO10

Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender o CEM-Centro de Especialidades Médicas e as Unidades Básicas de Saúde de Selvíria-MS.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Tabela itens...

	
	
	
	



O valor total desta ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxx (xxxxxxx).
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. Não Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua elaboração, sendo a mesma assinada física ou digital pelas partes, validando sua data de elaboração, e liberada aos pedidos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do município, (www.diariooficialms.com.br/assonmasul), tendo início na data publicada no dia xx/xx/2026 a xx/xx/2027. Podendo ser prorrogada por igual período, até o limite de 2 anos, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 Estando a ata de registro de preços prorrogada por mais doze meses ao final do encerramento dos primeiros 12 meses, o saldo quantitativo total dos itens, poderão ser renovados ao seu quantitativo inicial total, conforme Orientação Normativa n.º 001 de 12 de junho de 2025 e Decreto Executivo nº 007 de 18 de janeiro de 2024.
5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
[bookmark: cadastro_reserva]5.4.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 
5.4.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
[bookmark: habilitacao_reserva]A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
[bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.4, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
As empresas Registradas deverão ter seus veículos destinados ao transporte do objeto licitado, apropriados a entrega dos itens;
Aos itens licitados, a descrição referente e a marca cotada, os fornecedores tem a obrigação em entregar o produto com rótulo, de acordo com a RDC n° 727, de 01 de julho de 2022, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, em especial quanto ao tipo de corte, peso e prazo de validade do produto.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
[bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
[bookmark: prova_preco_mercado_maior]7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
[bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
[bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
[bookmark: gerenciador_estimador_é_partic_em_remane]O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
[bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
[bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
[bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.5 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Selvíria MS, xx de xx de 2026.


	

Assinatura Digital
JAIME SOARES FERREIRA
Prefeito Municipal
	

Dalila Flavia Barbosa Rodrigues Secretário Municipal de Saúde


















ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 0xx/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, ESTADO DE MATOGROSSO DO SUL E A EMPRESA ............

Os infra-assinados, de um lado, como contratante, o MUNICÍPIO DE SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997, nesta cidade de Selvíria MS, neste ato devidamente representada pelo Prefeito, Sr. JAIME SOARES FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 53.7590 - SSP/MS, inscrito no CPF sob n.º 446.184.681-49, residente e domiciliado na Rua Avenida Joao Selvíria de Souza, nº 1607, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, Unidade Orçamentária do Município de Selvíria, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.530.745/0001-16, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, nº 926, centro, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, a Sra. Dalila Flavia Barbosa Rodrigues, portadora do RG nº 30.800.641-0 e do CPF nº 614.617.921-34, e de outro lado, como contratada, a empresa: 

Empresa...., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º ....., com sede na ..., , por seu representante legal, o senhor ..., dados, portador do RG. n.º ..., SSP/..., inscrito no CPF: ..., residente e domiciliado na .... Email:, Celebram entre si, o presente Contrato Administrativo, conforme cláusulas e condições abaixo.

Cláusula primeira - do fundamento legal

1.1	O presente contrato é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n.º 014/2026, Processo Adm. n.º 075/2026, devidamente homologado pelo Prefeito aos xx dias de xxx de 2026, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21, e alterações posteriores.

Cláusula segunda - do objeto

2.1 	“Contratação de empresa para eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender o CEM-Centro de Especialidades Médicas e as Unidades Básicas de Saúde de Selvíria-MS”.
2.2	O objeto deverá compreender os itens, especificações, quantidades e valores, conforme abaixo:
Tabelas dos itens ******

Cláusula terceira- da vigência

3.1	O prazo de validade do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados partir da data de sua elaboração, sendo o mesmo assinado pelas partes físico e/ou digital, para validação de todo os elementos do instrumento contratual, podendo ser aditiva por igual período conforme Lei 14.133/21.

3.2	A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da Lei 14.133/21, artigo 125, §1.

3.3	O contrato poderá ser prorrogado, por igual período, nos termos do artigo 124 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

3.4	A prorrogação da vigência do contrato será feita mediante elaboração de Termo Aditivo, desde que a empresa contratada manifeste seu interesse 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, ou ainda nos casos em que o responsável pela fiscalização do contrato faça a solicitação ou o pedido de prorrogação de prazo por escrito, no caso em analise cabe ao Secretário da Pasta, ou a sua diretoria técnica tomar as providencias cabíveis para a prorrogação de prazo ocorra dentro dos prazos legais.

3.5	 A contratada fica vinculada a prestar informações e esclarecimentos independentes do termino deste contrato nos processos em que manifestou ou opinou por meio de parecer, na vigência do contrato, sob pena de restituição dos valores recebidos na vigência do contrato, sem prejuízo das demais sanções administrativas, ética, civil e criminal.

3.6	 Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato.

Cláusula quarta - do valor e do pagamento

4.1	O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe na Lei 14.133/21 e alterações.

4.2	O valor total estimado é de R$....()

4.2.1 Em Conformidade com o inciso V, “os preços e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”, do art. 92, V da Lei 14.133/21;

4.2.2 Fica estabelecido como periodicidade da medicação a data de Ordem Serviço conforme art. 92, VI da Le 14.133/21;

4.2.3 Conforme (art. 92, V da Lei 14.133/2021) fica estabelecido o período como marco temporal a assinatura do contrato da vencedora como data-base de periodicidade de reajustamento de preço;

4.3	As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao licitante vencedor para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a fluir a partir da data de sua reapresentação sem imperfeições.

4.4	As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado.

4.5	As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser firmado e no caso de recurso proveniente de convênio, com o Estado ou União, deverá ser indicado o respectivo convênio para prestação de contas.

4.6 Do Indice Econômico a ser utilizado para reajuste

4.6.1 O valor contratual será reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado pela Administração (ou da data da apresentação da proposta, conforme definido no edital), com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo IBGE, ou outro índice setorial que venha a substituí-lo.

4.6.2 §1º O reajuste será concedido mediante apostilamento, independentemente de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

4.6.3 §2º Caso o índice estabelecido seja extinto ou deixe de ser publicado, será adotado o índice que vier a substituí-lo ou, na ausência deste, outro índice oficial que reflita a variação dos custos do setor de transporte rodoviário.

4.6.4 §3º O reajuste não poderá ser concedido em periodicidade inferior a 12 (doze) meses, nos termos da Lei nº 10.192/2001.

4.6.5 §4º O reajuste visa exclusivamente à recomposição inflacionária, não se confundindo com revisão contratual para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro prevista no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021

Cláusula quinta - da dotação orçamentária

5.1	As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação orçamentária 2026, e seguintes:

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0005.2063.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÃO PRIMARIA
Fichas 558, 559, 560, 561 e 562

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0005.1032.0000 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DA SAUDE - ATENÇÃO PRIMARIA
Fichas 542, 543, 544 e 545

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0005.2065.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÃO ESPECIALIZADA
Fichas 597, 598 e 599

020902 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0005.1031.0000 – MANUTENÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DA SAUDE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
Fichas 583 e 584

Cláusula sexta - da rescisão

6.1	A rescisão do presente contrato poderá ser:

		a) amigável, isto é, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração;
		b) administrativa, por ato unilateral e escrito da administração, nos casos previstos no artigo 138, da Lei n.º 14.133/21;
		c) judicial, nos termos da legislação processual.

6.2	A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei n.º 14.133/21, sem que caiba à contratado direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, ressalvado o direito de receber os serviços já prestados.

Cláusula sétima - das responsabilidades da contratada 

7.1	Prestar os serviços de entrega dos itens conforme Termo de Referência, mantendo durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas.

7.2	Cumprir fielmente o estabelecido em contrato, atendendo ainda, os requisitos elencados no Anexo I – Termo de Referência. 

7.3	Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

7.4	Refazer, corrigir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que forem verificados vícios ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços.

7.5	Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados;

7.6	Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.

7.7	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato.

7.8.	Responder integralmente por perdas e danos diretos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

7.9 	A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação conforme art. 92, XVI da Lei 14.133/21.

7.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.10.1 Conforme detalhamento no termo de referência no item 3. em diante, e itens seguintes.

Cláusula oitava – das responsabilidades da contratante

8.1. Emitir Nota de Empenho e informar a Contratada sobre a sua emissão. 
8.2. Atestar a Nota Fiscal apresentada pela Contratada, após receber e aprovar o serviço contratado.
8.3 Efetuar o pagamento no valor estipulado, em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta bancária, conforme Nota fiscal devidamente atestada (aceite);
8.4 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato;
8.5 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
8.6 Fiscalizar, através da Secretaria da Pasta, a execução do objeto contratual, não eximida a CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do objeto do presente contrato;
8.7. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao cumprimento da execução do objeto contratado, especificando o detalhamento necessário à sua perfeita execução.
8.8 Prestar as informações e esclarecimentos necessários que possam vir a ser solicitados pela empresa Contratada. 
8.9 Rejeitar no todo ou em parte o objeto, em desacordo com as condições e especificações contratuais.

Cláusula nona - da fiscalização

9.1 A fiscalização da execução do contrato, será feita mediante servidor designado, através de portaria, em conformidade com o Decreto nº 312 de 23 de janeiro de 2020. 

9.2 As padronizações para atuação do gestor, fiscal de contratos e plano básico de fiscalização e demais orientações técnicas, estão publicadas em sitio eletrônico oficial do município, http://www.diariooficialms.com.br/assomasul e também na base de dados do site da prefeitura de Selviria/MS, no link: https://www.sgim.com.br/selviria/legislacao.php?tipo=11

Cláusula décima - das sanções

10.1	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5% a 15% do valor do Contrato.

2. 
3. 
2.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
2.1.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
2.1.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
2.1.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
2.1.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

2.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

2.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

2.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
2.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
 2.6 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
2.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
2.8 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10.2 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.2.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

Cláusula décima primeira - das substituições

11.1	O presente contrato não poderá ser transferido a terceiros, sem prévia e expressa autorização da contratante.

Cláusula décima segunda- dos casos omissos

12.1	Os casos omissos serão regulados de conformidade com as disposições da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Cláusula décima terceira – das condições gerais

13.1	As partes elegem o foro da comarca de Três Lagoas/MS, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste termo, ficando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
	
13.2	E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentarias, para que produza os efeitos legais.
	
Serviria/MS, - xx de xxxx de 2026.

Assinatura Digital
JAIME SOARES FERREIRA
Prefeito Municipal



Dalila Flavia Barbosa Rodrigues
Secretário Municipal de Saúde


Testemunhas:

	1. ___________________________________
CPF:
	2. _________________________________
CPF:





































ANEXO X


DECLARAÇÃO DE CONTRATOS COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DECLARAÇÃO CONTIDA NO ART. 4, §2º DA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado da licitante)



Eu, _________________________________________, RG N.º _______________, CPF: _____________________, legalmente nomeado representante da empresa _________________________________________________________________, CNPJ/MF N.º __________________________________,  e participante do PROCESSO ADM. N.° 075/2026, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO N.º 014/2026, DECLARO sob as penas da lei, declaro para os devidos fins  que:

(      ) não se enquadra como ME/EPP, empresa do tipo DEMAIS/OUTRAS.

Ou

(     )  não possui contratos com administração pública, atualmente; ´

Ou,

(     ) possui ____ ( ) contratos, com a administração pública, perfazendo o valor total deles no valor de R$ ___,( ).

Sendo eles:

Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.
Contrato n.º xx/ano; (objeto resumido), valor R$: xx,xx (xxxxx), na cidade de xxx/uf.


Cidade/UF, xx de xxxxx de 2026


assinatura
Empresa
Representante da empresa 


OBS.: A declaração acima, deverá ser apresentada nos documentos de credenciamento, ao cadastrar a proposta, em cumprimento da Lei 14.133/21, e para preferência de contratação caso edital traga o efeito do mesmo, conforme Artigo n.º 48, §3 da Lei complementar nº123.






ANEXO - XI
 
DECLARAÇÃO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE CONJUGUE DA ADMINISTRAÇÃO NA GESTÃO INTERNA DO CONTRATADO. 

VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 48, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021


Eu, _________________________________________, RG N.º _______________, CPF: _____________________, legalmente nomeado representante da empresa _________________________________________________________________, CNPJ/MF N.º __________________________________,  e participante do PROCESSO ADM. N.° 075/2026, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO N.º 014/2026, DECLARO sob as penas da lei, o cumprimento do art.º 48, e que conhece e aceita o teor da lei 14.133/21. 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

[bookmark: art48i][bookmark: art48p]I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

[bookmark: art48ii]II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

[bookmark: art48iii]III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;

[bookmark: art48iv]IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

[bookmark: art48v]V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

[bookmark: art48vi]VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.



Cidade/UF, dia de mês de 2026.



...........................................................................
Nome e número da identidade do declarante
(representante legal da empresa)






ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CADASTRO NO E-CJUR

PROCESSO N° 070/2026 - PE Nº 012/2026.




A empresa ________________, inscrita no CNPJ n°___________, com sede em ________________, Rua ___________, n°_______, Bairro _______________, neste ato representada por seu representante legal, já qualificado nos autos, DECLARA para os devidos fins de direito que, EM CASO DE SER VENCEDORA DO CERTAME, realizará cadastro diretamente no site do TCE/MS – Tribunal de Contas do Estado de MS, https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/LOGIN - sendo que passo – a – passo, será acessado no Manual e-CJUR disponível no Portal do jurisdicionado no menu “Manuais”. Outrossim, em caso de o próprio órgão Contratante realizar cadastro de minha empresa conforme exposto acima, declaro estar ciente de que, para efetivação do cadastro irei receber o informativo de confirmação via e-mail, e seguidamente irei substituir/alterar os dados de acesso/cadastro do sistema, principalmente o e-mail cadastrado, justamente visando recebimento de comunicados futuros, em caso de necessidade.




________________ - _____, _____ de _______________ de 2026.





(assinatura)
(Assinatura(s) com firma reconhecida em cartório)



Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).(Apenas efeito de cadastro, não implica irregularidade com o edital)
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